
 

 
 
 

 

 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026 

 
Processo Administrativo n° 005/2026 

 
Órgão Licitante: Secretaria Municipal de Obras,Transportes, Agricultura e Meio Ambiente 

Critério de Julgamento: Menor Preço global 

 Modo de Disputa: aberto. 

Regime de Contratação: Contratação empreitada por preço global 

Publicação: Edital e seus anexos publicados na íntegra no Portal Nacional de Contratações Públicas, 

no Diário Oficial do Município, sítio eletrônico oficial do município (www.ouroverde.sp.gov.br) e por extrato 

em jornal diário de grande circulação. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Fiorilli Software Ltda - http://192.168.20.30:5656/comprasedital/ 

 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VERDE, ESTADO DE 

SÃO PAULO, situada à Avenida São Paulo , N.º 926 , na cidade de Ouro Verde, Estado de São Paulo, 

neste ato representada pelo Sr. Adriano Rogério Amolaro, Setor de Serviços Urbanos, Obras e 

Transportes, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 

Decreto Municipal 4297/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

A sessão de processamento da presente Concorrência será realizada na data de 23 de Fevereiro de 

2026, às 09:00 horas, por meio de Sistema Eletrônico, e será conduzida pelo Agente de Contratação 

com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do Processo em epígrafe. 

 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos que dele 

fazem parte integrante. 

 
As propostas devem ser apresentadas no portal Fiorilli Software Ltda até as 08:59 horas do dia 23 de 

Fevereiro de 2026. 

 

A sessão de processamento da presente Concorrência será realizada no Portal: Fiorilli Software Ltda 

http://192.168.20.30:5656/comprasedital/, com início da sessão de disputa de preços às 09:00 horas do 

dia 23 de Fevereiro de 2026. 

 
 

 

 

 

 

http://www.ouroverde.sp.gov.br/
http://192.168.20.30:5656/comprasedital/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://192.168.20.30:5656/comprasedital/


 

 
 
 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Obtenção de proposta mais vantajosa à Administração Municipal, visando a contratação de empresa 

para fornecimento e instalação de luminárias modulares LED e materiais complementares destinados à 

modernização e ampliação da rede de iluminação pública do Município de Ouro Verde – SP, conforme 

especificações técnicas e quantidades descritas no Termo de Referência e Planilha Orçamentária, com 

fornecimento de mão-de-obra de instalação, materiais de primeira linha e equipamentos necessários, 

nos moldes da planilha orçamentária e estudo técnico preliminar, constantes do Anexo I deste Edital de 

Concorrência Pública. 

 
1.2. VISTORIA (facultativa): A interessada em participar deste certame poderá vistoriar, com o 
acompanhamento de servidor do Setor de Engenharia, o local objeto deste, durante o período 
compreendido entre a data de publicação deste Edital de Concorrência e aquela prevista como limite para 
o recebimento das propostas, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade existente, 
mediante prévio agendamento de horário junto ao Setor de Engenharia, com saída da Prefeitura 
Municipal de Ouro Verde, localizada na Avenida São Paulo, nº 926, centro, Ouro Verde/SP, pelo telefone: 
(18) 3872-1106 – ramal 32, onde será emitido atestado de visita técnica, que deverá ser apresentado nos 
documentos de habilitação, conforme item 9.1.4.7, do presente Edital. 

 
1.2.1- A não realização da visita técnica pressupõe o conhecimento do interessado das condições, 
inclusive do local onde serão realizados os serviços, impedindo futuros pedidos com esse fundamento, 
devendo a empresa participante firmar declaração nesse sentido, conforme modelo constante do Anexo 
V, a ser apresentado nos documentos de habilitação, conforme item 9.1.4.7, do presente Edital. 

 
2- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
2.1-Poderão participar da presente licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

 
2.2-Não poderão disputar esta licitação: 

 
2.2.1-aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
2.2.2-autor do anteprojeto, projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre  serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;



 

 
 
 

2.2.3-empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre , serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 
2.2.4-pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
2.2.5-aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
2.2.6-empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

 
2.2.7-pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

 
2.2.8-Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
2.2.9-Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 
2.2.10-Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
2.3-O impedimento de que trata o item 2.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 



 

 
 
 

 
2.4 - Poderão participar da presente licitação consórcio de empresas, nos termos do art. 15 da Lei 
14.133/2021, atendidas as seguintes regras: 
2.4.1 comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados; 
2.4.2 indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 
Administração; 
2.4.3 admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado; 

2.4.4 impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 
ou de forma isolada; 
2.4.5 responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 
licitação quanto na de execução do contrato. 
O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do 
consórcio, nos termos do compromisso referido no subitem 2.4.1 deste Edital. 
2.4.6 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os 

mesmos quantitativos para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa 

substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

3 - DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1- O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas junto

 ao Portal: Fiorilli Software Ltda 

http://192.168.20.30:5656/comprasedital/, até a data e o horário estabelecidos neste edital para abertura 

da sessão pública. 

 
3.2- O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

 
a) Tratando-se de representante legal, o ESTATUTO SOCIAL, CONTRATO SOCIAL ou 
OUTRO INSTRUMENTO DE REGISTRO COMERCIAL, REGISTRADO NA JUNTA 
COMERCIAL, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura; 

 
b) em caso de consórcio, deve ser apresentado o compromisso público ou particular de 

constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, 

http://192.168.20.30:5656/comprasedital/


 

 
 
 

conferindo poderes a empresa líder para representar o consórcio na presente licitação. 

 
c) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado 

junto ao Portal: Fiorilli Software Ltda http://192.168.20.30:5656/comprasedital/, poderes 

específicos de sua representação na concorrência, o que, em caso de consórcio, deve ser 

outorgado pelo representante legal da empresa líder; 

 
d) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital (Anexo III); 

 
e) Especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, bem como do número 

da presente concorrência e do respectivo processo e que a licitação foi aberta pela Prefeitura 

Municipal de Ouro Verde. “A empresa participante do certame não deve ser 

identificada”; 

 
f) Declaração de ausência de impedimento para participar de licitação e contratar com 

o Poder Público, de acordo com o modelo no Anexo IV. 

 
3.3- A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração para fins de 

habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, 

verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 

tributação para fazer valer seus direitos, nos termos da Lei Complementar 123/2006 e alterações. 

 
3.4 - Para fins de obtenção dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar 123/2006, a microempresa 

ou a empresa de pequeno porte deverá apresentar declaração que, no ano-calendário de realização da 

presente licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei 14.133/2021, conforme Anexo VII. 

 
4 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA FIORILLI SOFTWARE LTDA 

 
4.1- As pessoas jurídicas, consórcio de empresas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 

através do instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer empresa 

associada à Fiorilli Software Ltda, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos 

os demais atos no sistema.  

4.2- O cadastro no sistema poderá ser iniciado no Portal: http://192.168.20.30:5656/comprasedital/ na 

opção solicitar chave de acesso, no canto direito da tela. Após enviar a solicitação, será enviado por e-

mail a chave de identificação e a senha. O cadastro será feito apenas uma vez. 

http://192.168.20.30:5656/comprasedital/
http://192.168.20.30:5656/comprasedital/


 

 
 
 

4.3 - Utilizando a chave de acesso, o fornecedor deverá selecionar a opção 03 – Licitante, onde 
aparecerão os processos licitatórios em andamento, selecionar o processo que deseja participar, e em 
opções – Credenciamento (Participar), fazer o credenciamento e envio da proposta e documentos. 

 
4.4 - Manual do fornecedor também estará à disposição, a solicitação poderá ser feita através do e-mail: 
licitacao@ouroverde.sp.gov.br. 

 
4.5 - A participação na presente Concorrência se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à Fiorilli Software Ltda, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no presente Edital. 

 
4.6 - O acesso do operador à Concorrência, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do participante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 

4.7 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer processo, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Fiorilli Software Ltda. 

4.8 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Fiorilli Software Ltda a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.9 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes à Concorrência. 

4.10 - A participação na Concorrência se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite 
estabelecido. 

 
4.11 - Caberá ao participante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

4.12 - O participante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da 

mailto:licitacao@ouroverde.sp.gov.br


 

 
 
 

Concorrência por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros. 

4.13- Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através 
de uma empresa associada ou pelos telefones: (18) 3872-1106 – ramal 32, ou através do e-mail 
licitacao@ouroverde.sp.gov.br. 

 
5. INGRESSO NA CONCORRÊNCIA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

 
5.1- O ingresso do fornecedor na disputa da presente concorrência se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste Edital. 

 
5.2- O participante interessado, após a divulgação do presente Edital, encaminhará, exclusivamente por 

meio do Sistema da Fiorilli Software Ltda, a proposta, que deverá conter: 

 
a) Indicação dos preços unitários e totais em algarismos, tomando-se por base a 

planilha orçamentária constante do Anexo I; 

 
b) Cronograma Físico-Financeiro; 

 
c) Nos preços indicados na proposta deverão estar computadas as despesas de transporte, 

tributos e demais custos que a compõe; 

 
d) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

data marcada para o recebimento das propostas e lances na presente Concorrência; 

 
d) Declaração da empresa participante de garantia dos serviços  pelo período de 5 (cinco) 

anos, contados a partir do recebimento definitivo, a reparar, às suas custas, qualquer defeito 

quando decorrente de falha técnica devidamente comprovada na execução do serviço, 

sendo responsável pela segurança e solidez dos trabalhos executados, conforme preceitua 

o art. 140, § 6º da Lei 14.133/2021; 

 
e) Declaração que está ciente, aceita e se submete a todas as regras do presente Edital. 

 
f) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal do 

participante, assegurando a inexistência de pena de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
g) Declaração de ausência de impedimento de participar de licitação e contratar com o 

Poder Público, de acordo com o modelo no Anexo IV. 
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h) Declaração de que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo constate do Anexo 

VI. 

 
5.3-Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

 
5.4-Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

dos serviços; 

 
5.4.1-Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
5.5-Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

 
5.6-Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
5.7-A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe os projetos e demais documentos de engenharia constantes 

do Anexo I, visando o cumprimento do objeto da presente Concorrência, com a execução dos serviços 

pelo proponente vencedor. 

 
5.8-Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá- la, substituí-la ou 

modificá-la; 

 
5.9-No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, apresentar declarações 

específicas no seguinte sentido: 

 
5.9.1-Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

 
5.9.2-Que, se for o caso, cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 



 

 
 
 

5.9.3-Que está ciente e concorda com as condições contidas no presente Edital e seus anexos; 

 
5.9.4-Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

 
5.9.5-Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91, bem como para aprendiz. 

 
5.9.6-Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

 
6. FASE DE LANCES 

 
6.1-A partir das 09:00h da data estabelecida neste Edital, a sessão pública será aberta para classificação 

das propostas iniciais e envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico. 

 
6.2. Iniciada a etapa competitiva, e classificada as propostas iniciais os fornecedores deverão 

encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 
6.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

 
6.3. O participante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

 
6.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais 

lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Edital. 

 
6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 50,00 

(cinquenta  reais). 

 
6.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 



 

 
 
 

6.6- Será adotado para o envio de lances nesta Concorrência o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão propostas iniciais e, posteriormente, lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

 
6.7- A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 
6.8- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
6.9- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

 
6.10- Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

agente de contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
6.11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 
6.12- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
6.13- No caso de desconexão com o Agente de Contratações, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

 
6.14- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas após a comunicação do fato pelo agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

 
6.15-O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

 
6.16-Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 



 

 
 
 

6.17-Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
6.18- Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
6.19- A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
6.20- Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
6.21- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta, nos termos do art. 45, 

III, da Lei Complementar 123/2006. 

6.22- Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei 14.133/2021. 

 
7- DA NEGOCIAÇÃO 

 
7.1 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

 
a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 
b) O agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada dos documentos complementares, constantes do item 5 deste Edital. 



 

 
 
 

 
7.2. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 
8-  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 
8.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

 
8.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 
a) Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

 
b) A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação. 

 
c) Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da concorrência. 

 

8.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

 
a) Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

reelaborar e apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, utilizando como base a planilha 

orçamentária constante do Anexo I, que deve ser inserida no sistema no prazo de 2 horas, 

contado da solicitação. 

 

8.4  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 
8.5 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 
a) Contiver vícios insanáveis; 



 

 
 
 

 
b) Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus 

anexos; 

 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

 
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 
8.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

 
a) For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório do 

Edital não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

 
b) Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 
8.7 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 
a) Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados 

o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado 

o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Edital, conforme as 

especificidades do mercado correspondente; 

 
b) Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
c) será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a 

Lei. 



 

 
 
 

8.8  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.8.1 O agente de contratação solicitará prova da exequibilidade da proposta através de 

DEMONSTRATIVO que o valor da proposta é superior ao custo para a execução da obra, 

considerando CUSTOS COM A MÃO-DE-OBRA, ENCARGOS, TRIBUTOS, MATERIAL E LUCRO, 

tudo descrito em DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE o que deverá ser feito através de demonstrativo 

feito pelo CONTADOR DA EMPRESA assinado em conjunto com o administrador da licitante. 

 
8.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

 
a) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 
8.10 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 
8.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

 
8.12 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
8.13 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 
8.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

abrindo-se o prazo de 2 (duas) horas, contados da solicitação do agente de contratação, para juntada 

dos documentos de habilitação apenas pelo proponente vencedor, observado o disposto neste Edital. 

 
8.15 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

 
9- HABILITAÇÃO 

 
9.1-Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são os seguintes: 

 
9.1.1-Habilitação jurídica: 



 

 
 
 

 
9.1.1.1-No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
9.1.1.2-No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 
9.1.1.3-Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

 
9.1.1.4-No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
9.1.1.5-Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País; 

 

9.1.1.6-Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

9.1.1.7- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.  

9.1.1.8- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz. 

9.1.1.9- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

 
9.1.2- Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 
9.1.2.1-Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

 
9.1.2.2- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 



 

 
 
 

9.1.2.3-Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
9.1.2.4-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

9.1.2.5-Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
9.1.2.6-Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

9.1.2.7-Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

    9.1.2.8-Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

9.1.2.9- Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida 

pelo órgão competente, compreendendo débitos inscritos em dívida ativa;    

9.1.2.10- através da apresentação de Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de 

Estado da Fazenda com validade na data da abertura da sessão pública;  

9.1.2.11- Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

9.1.3 -Qualificação Econômico-Financeira: 

 
9.1.3.1-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 
9.1.3.2-Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

 
9.1.3.3-Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte o balanço patrimonial pode ser 

substituído pela apresentação da declaração única e simplificada de informações socioeconômicas e 

fiscais, dos dois últimos exercícios sociais, nos termos do art. 25 da Lei Complementar 123/2006; 

 
9.1.3.4-As empresas criadas no exercício financeiro da presente Concorrência deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 
9.1.3.5-Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 



 

 
 
 

9.1.3.6-  Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), obtidos 
pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 
  

 
LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 
 Ativo Total 

SG = Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 
 
9.1.3.7-Comprovação de Capital ou patrimônio líquido mínimo registrado e integralizado de 10% do valor 
total estimado da contratação, comprovado mediante apresentação do último instrumento de alteração 
contratual ou, em se tratando de patrimônio líquido, através do último balanço patrimonial. 
 
9.1.3.7.1- Em caso de participação de empresas reunidas em consórcio, o montante exigido no item 2 será 
acrescido de 30% sobre o valor nele exigido para o licitante individual, salvo se o consórcio for composto 
exclusivamente de microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
9.1.3.8- O atendimento dos índices econômicos previstos no item 9.1.6 deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
9.1.4. Ademais, aplica-se à contratação as disposições constantes no art. 92 da Lei 14.133/2021 
e supletivamente as normas de direito privado, nos termos do art. 89 da mesma Lei. 
  
9.1.5-Qualificação Técnica 
 
9.1.5.1- Prova de registro ou inscrição junto ao CREA, CAU ou outro Conselho competente, da empresa e 

de seu(s) responsável(is) técnico(s), dentro do seu prazo de validade;  

9.1.5.2. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado (s) emitidos pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso, no qual se indique que a empresa já prestou os 

serviços. 

9.1.5.2.1. Em caso de não emissão do atestado ou certidão pelo Conselho competente, o atestado 

pode ser emitido pelo sujeito a quem o serviço foi prestado. 

9.1.5.2.2. O (s) atestado (s) deverá (ão) estar necessariamente em nome do licitante e indicar, no 

mínimo, para execução da obra e serviços objeto deste Edital, a execução de 50% da (s) parcelas de 

maior relevância conforme Anexo VIII deste Edital. 

9.1.5.2.3. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em 



 

 
 
 

favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não 

identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os seguintes 

critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

a. caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas 

deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua participação 

no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para 

cada uma das empresas consorciadas; 

b. caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas 

deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, 

inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual. 

9.1.5.2.4. Na hipótese do item anterior, para fins de comprovação do percentual de participação do 

consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao 

atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio. 

9.1.5.2.5. Comprovação de que o profissional executou ou participou de execução de obras e 

serviços de engenharia semelhantes ao objeto desta licitação, mediante a apresentação de um dos 

seguintes documentos:  

a) das próprias ARTs registradas (observadas às regras relativas ao registro, baixa, cancelamento e 

anulação) ou  

b) da Certidão de Acervo Técnico-CAT ou  

c) de Atestado expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado junto 

ao conselho profissional competente, acompanhado de declaração (art. 57 da Resolução CONFEA nº 

1.025/09); 

9.1.5.2.6. As parcelas de maior relevância, nos termos da Súmula 23 do E. Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, são as estabelecidas no Anexo VII, exigindo-se o quantitativo de 50%, nos termos 

do art. 67, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

9.1.5.2.7. Os profissionais indicados pelo proponente para fins de comprovação de sua qualificação 

técnica deverão participar da execução da obra objeto desta licitação; 

9.1.5.2.8 Atestado de vistoria técnica emitido pela Prefeitura Municipal de Dracena ou declaração 

do proponente atestando que conhece todas as informações e condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da contratação. 

 

9.1.6- SERVIÇO SIMILAR- SUBSTITUIÇÃO DE 795 PONTOS ILUMINAÇÃO PUBLICA DE SÓDIO 

PARA LED: 

 

9.1.6.1- A comprovação a que se refere o item 3.3.2.2. poderá ser efetuada pelo somatório das quantidades 

realizadas em tantos atestados ou certidões quanto dispuser o licitante. 

 

9.1.6.2- O documento deverá ser original ou cópia autenticada por cartório competente, ou por publicação 

em órgão da imprensa oficial, emitidas pelo CREA ou CAU, na data fixada para a apresentação das 

propostas, de forma a comprovar experiência em serviços de mesmas características às do objeto desta 

licitação. 

 



 

 
 
 

9.1.6.3- A Licitante deverá apresentar TERMO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL-TÉCNICO qualificado, 

que declare que participará, a serviço da Licitante, dos serviços (art. 67, III, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

Este termo deverá ser firmado pelo representante da Licitante com o ciente do profissional. 

 

9.1.6.4- O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-profissional 

deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovado pela fiscalização, pelo gestor do contrato e ratificada pelo seu 

superior. Para essa substituição, a qualificação técnica do profissional substituto deverá atender as mesmas 

exigências deste Edital. 

 

9.1.6.5- A contratação pretendida terá o regime de empreitada por preço global, nos termos do art.6º inciso 

XXIX da Lei 14.133/2021. 

 

9.2-Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega do 

objeto, os motivos quem impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

9.3- Obrigatoriedade de emissão de relatórios periódicos de andamento do serviço. 

 

9.4- Implementação de medidas para a correta destinação de resíduos gerados na prestação dos serviços, 

conforme legislação ambiental. 

 a) O contratado deverá cumprir integralmente a legislação ambiental vigente, incluindo as normas 

federais, estaduais e municipais. 

 b) O contratado deverá adotar, sempre que possível, práticas sustentáveis para execução do 

serviço, incluindo uso racional de energia, bem como utilização de materiais reciclados ou recicláveis, em 

conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

 c) O contratado responderá integralmente, nos termos do art. 225, §3º, da Constituição Federal e 

do art. 14, §1º, da Lei nº 6.938/1981, por danos ambientais decorrentes da execução do serviço, devendo 

corrigi-los às suas expensas. 

 

9.5- Atendimento a todas as exigências de segurança do trabalho previstas na NR-18 e demais normas 

aplicáveis. 

 

9.6- Padrões Mínimos de Qualidade. 

 

9.6.1- Os materiais a serem aplicados devem estar de acordo com as determinações dos projetos, dos 

memoriais descritivos e das especificações técnicas contidas nos anexos, a serem atendidas pela 

contratada. Assim, deverão ser de primeira qualidade, isentos de quaisquer defeitos de fabricação transporte 

ou manuseio inadequados, produzidos de modo a atender integralmente no que lhes couber as 

especificações da ABNT, dos projetos e anexos, respondendo às exigências citadas nas normas sanitárias 

em relação às especificidades que dizem respeito à mitigação do risco sanitário e demais riscos pertinentes 

a um estabelecimento assistencial de saúde. 

 

9.6.2- A substituição de materiais especificados por similares só poderá ser realizada mediante justificativa 

e autorização prévia expressa pelos responsáveis pelo gerenciamento e fiscalização do serviço, que 

poderão exigir a troca, quando houver dúvidas quanto à qualidade ou similaridade. 

 



 

 
 
 

9.7 - Os critérios, tipos de materiais e serviços a serem executados, bem como as normas para a execução, 

serão claramente especificados no projeto de engenharia, elaborado por profissional habilitado. 

 

9.7.1- O serviço será executado conforme o estabelecido no edital e seus respectivos anexos, nas 

quantidades especificadas na planilha orçamentária devidamente aprovados pela Prefeitura Municipal de 

Ouro Verde/SP 

 

9.7.2- A empresa contratada será responsável por fornecer e instalar todos os materiais e equipamentos 

especificados na planilha orçamentária , garantindo a correta adequação desses itens . Esta medida visa 

evitar que instalações futuras comprometam o serviço concluído, prevenindo danos e prejuízos aos 

serviços já executados. 

 

9.7.3-Todos os serviços deverão ser realizados em estrita conformidade com os princípios de boa prática 

técnica e atender, rigorosamente, às normas brasileiras aplicáveis ao ramo de iluminação. Em caso de 

divergências na interpretação dos documentos fornecidos, será adotada a seguinte ordem de prioridade: 

 

9.7.3.1-Em caso de divergências entre a especificação da planilha orçamentária e os desenhos/projetos 

fornecidos, a Prefeitura Municipal de Ouro Verde/SP deverá ser consultada. 

 

9.7.3.2-Em caso de divergência entre projetos com datas diferentes, prevalecerá o mais recente. 

 

9.7.3.3-Em caso de divergências no projeto, como entre as cotas dos desenhos e a representação gráfica 

em escala, a Prefeitura Municipal de Ouro Verde/SP deverá ser consultada. 

 

9.8- A contratante, Prefeitura de Ouro Verde/SP designará engenheiro e seus prepostos para acompanhar 

e fiscalizar o serviço. 

 

9.9- Outras Comprovações: 

 
a) Os documentos de habilitação serão apresentados apenas pelo licitante vencedor, 

nos termos do art. 63, II, da Lei 14.133/2021; 

 

Quando for o caso, para exercício do direito da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06, a 

empresa deverá apresentar Certidão expedida pela Junta Comercial na forma do art. 8º da IN 103/2007 

do DNRC, devidamente atualizada ou Declaração de Microempresa 

 

b) ou Empresa de Pequeno Porte expedido pela própria empresa. 

 

 

Observação: 

 
▪ Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, bem como em relação a 

qualificação técnica, em que a qualificação da matriz pode ser usada para a filial e vice-versa, por se tratar 

da mesma pessoa jurídica. 



 

 
 
 

 

▪ As certidões que não tenham prazo de validade legal ou expresso no documento ter-

se-ão como válidas pelo prazo de 90 (noventa) dias de sua emissão. 

 
▪ Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia simples, com 

declaração de autenticidade feita pelo proponente ou por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, 

nos termos do Decreto Municipal n.º 4297/2024 

 
9.10-Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 
9.11-Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
9.11.1-Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação, aplicando-se, por 

analogia, o seguinte procedimento: 

 

a) negociação com o licitante habilitado para que faça o preço do primeiro classificado inabilitado; 

 

b) não sendo possível, negociação com o licitante habilitado para melhorar a sua proposta; 

 

c) não sendo possível melhorar a proposta do licitante habilitado, estando a mesma dentro do valor de 

referência da licitação, o licitante habilitado pode ser declarado vencedor. 

 

9.12-Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

10- DOS RECURSOS E ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME 

 
10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 
10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura do 

contrato. 

 
10.3 -Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 
b) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


 

 
 
 

 
10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
10.5 -O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7-O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
10.8- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
10.9-O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
10.10-Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

 eletrônico Portal: Fiorilli Software Ltda http://192.168.20.30:5656/comprasedital/ 

 
 

10.11-Não interposto recurso ou julgados os recursos interpostos, o processo será remetido ao 

Departamento Jurídico para parecer e ao Diretor Municipal de 4297/2024, para adjudicação e 

homologação do certame, que poderá: 

 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
 
 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 
 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 

10.12- Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

 

10.13- O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

 

10.14- Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

http://192.168.20.30:5656/comprasedital/


 

 
 
 

interessados. 

 
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
11.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 
11.1.1.Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação durante o certame; 

11.1.2-Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

 
11.1.2.1-não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 
11.1.2.2-recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 
11.1.2.3-pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 
11.1.2.4-deixar de apresentar amostra; 
 
11.1.2.5-apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 
11.1.2.6-não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
11.1.2.7-recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
11.1.2.8-apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

 
11.1.2.9-fraudar a licitação 

 
11.1.2.10-comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 
11.1.2.11-agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 
11.1.2.12-induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 
11.1.2.13-apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
11.1.2.14-praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 



 

 
 
 

11.1.2.15-praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2-Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

 
11.2.1-advertência; 

 
11.2.2-multa; 

 
11.2.3-impedimento de licitar e contratar e 
 
11.2.4-declaração  de inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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11.3-Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
11.3.1-a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 
11.3.2-as peculiaridades do caso concreto 

 
11.3.3-as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 
11.3.4-os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 
11.3.5-a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 
11.3.6-A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 
11.3.7-Para as infrações previstas nos itens11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

 
11.3.8-Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 

licitado. 

 
11.4-As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.5-Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
11.6-A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

 

11.7-Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 

 



 

 
 
 

 

 

11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
11.8-A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação. 

 
11.9-A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

 
11.10-Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.11-Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
11.12-O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

11.13-A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


 

 
 
 

 

 
12-DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
12.1-Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pedir esclarecimentos sobre este Edital, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 

dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 
12.2-A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
12.3-A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: http://192.168.20.30:5656/comprasedital/ e licitacao@ouroverde.sp.gov.br. 

 
12.4-As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 
a) A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional  

 
b) e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
12.5- Acolhida a impugnação, será retificado o Edital e definida e publicada nova data para a realização 

do certame, salvo se a alteração procedida não comprometer a formulação das propostas. 

13- DA GARANTIA E DO TERMO DE CONTRATO 

 
13.1. Após a homologação, o adjudicatário será notificado, como condição para a assinatura do 

contrato,a: 

13.1.1. A comprovar o vínculo profissional do responsável técnico e dos profissionais indicados para 

observância, respectivamente, dos incisos I e III do art. 67 da Lei 14.133/2021, nos termos da Súmula 25 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo:  

13.1.1.1. No caso de profissional empregado, por meio de Ficha de Registro de Empregado ou cópia 

autenticada da Carteira de Trabalho e Assistência Social - CTPS;  

13.1.1.2. No caso de profissional proprietário ou sócio da empresa licitante, mediante apresentação do 

contrato social em vigor;  

13.1.1.3. No caso de sociedade por ações, ato constitutivo em vigor, acompanhado da prova de eleição 

de seus administradores em exercício;  

13.1.1.4. No caso de profissional autônomo, mediante contrato de prestação de serviços;  

 

13.1.2. A prestar garantia no prazo de até 05 dias úteis, prorrogáveis por igual período, contados do 

recebimento da notificação ou de sua publicação na imprensa oficial, em qualquer das modalidades 

previstas no art. 96, § 1º, da Lei 14.133/2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.1.3. O prazo da garantia deverá corresponder a todo o prazo de vigência do contrato, devendo ser 

renovada em caso de prorrogação ou complementada em caso de aditamento. 

 

13.1.4.Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 

reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

 

13.1.5. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 

ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente. 

 
13.2. Como condição para assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá comprovar o vínculo 

profissional do profissional apresentado na fase de habilitação como responsável técnico pela 

empresa, o que poderá ser feito nos termos da Súmula 25 do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo (1): 

 
13.2.1-No caso de profissional empregado, por meio de Ficha de Registro de Empregado ou cópia 

autenticada da Carteira de Trabalho e Assistência Social - CTPS; 

 
13.2.2-No caso de profissional proprietário ou sócio da empresa licitante, mediante apresentação do 

contrato social em vigor; 

 
13.2.3-No caso de sociedade por ações, ato constitutivo em vigor, acompanhado da prova de eleição de 

seus administradores em exercício; 

 
13.2.4-No caso de profissional autônomo, mediante contrato de prestação de serviços; 

 
 
 

 

1 SÚMULA Nº 25 - Em procedimento licitatório, a comprovação de vínculo profissional pode se dar 

mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, 

sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize 

tecnicamente pela execução dos serviços. 



 

 
 
 

13.3- A Licitante vencedora deverá comparecer no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Ouro 

Verde ou solicitar a assinatura eletrônica do contrato nos termos da minuta que constitui parte integrante 

deste Edital (Anexo II) no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da apresentação da garantia 

de que trata o item 13.1 deste Edital. 

 

13.3.1- Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Ouro Verde, antes do vencimento do prazo para assinatura do contrato, devidamente justificado 

pela licitante vencedora, para ser submetida à apreciação superior. 

 

13.3.2- O contrato será celebrado entre o Licitante vencedor e o município de Ouro Verde, devendo ser 

publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei 14.133/2021, 

sítio oficial da Prefeitura Municipal de Ouro Verde (www.ouroverde.sp.gov.br) e diário oficial do município 

de Ouro Verde. A não assinatura do contrato, dentro do prazo estipulado caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando o Licitante às penalidades previstas no presente Edital, facultado 

à Administração convocar o segundo colocado, e assim sucessivamente, respeitadas as regras 

estabelecidas no art. 90, § 2º e 4º da Lei 14.133/2021, ou, se entender conveniente, revogar a Licitação, 

nos termos do art. 71, II, da Lei 14.133/2021. 

 
13.3.3. Na hipótese do art. 90, § 4º, II, o licitante classificado em segundo lugar e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, convocado para assinatura do contrato que se recusar, dentro do prazo de 

validade da proposta, estarão sujeitos as sanções administrativas previstas neste Edital. 

 
13.4- O prazo de execução dos serviços  será de 120 dias e o de vigência do contrato será de 240 

dias, contados do recebimento da ordem de serviços pelo contratado, produzindo seus efeitos, no 

entanto, a contar da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas, nos termos do art. 94 da 

Lei 14.133/2021, prorrogando-se automaticamente, por igual período, caso não seja concluído o objeto 

no prazo inicial, sem prejuízo de extinção do contrato pela Administração e aplicação de penalidades ao 

contratado, quando o descumprimento do prazo inicial ocorrer por sua culpa, nos termos do art. 111 da 

Lei 14.133/2021. 

 
14- DA EXECUÇÃO E ENTREGA : 

 
14.1- A entrega das lampadas e instalações deverão ser executadas, obedecendo a planilha 

orçamentária, cronograma físico-financeiro, memorial descritivo, projetos e demais documentos 

expedidos pelo Setor de Planejamento e Engenharia da Prefeitura Municipal de Ouro Verde, ou 

profissionais contratados pela Prefeitura Municipal de Ouro Verde para esse fim, que deverá elaborar 

laudo de aceitação do serviço, obrigando-se ao licitante vencedor a substituir ou refazer, às suas 

expensas, aqueles serviços que, por apresentarem qualquer irregularidade, vierem a ser recusados. 

http://www.ouroverde.sp.gov.br/


 

 
 
 

14.2- O prazo de entrega das substituições de luminárias convencionais por LEDs será de 120 dias, 

contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço pela licitante vencedora. Se o proponente 

vencedor deixar de cumprir as exigências da presente licitação ficará sujeito às penalidades da Lei 

14.133/2021 constantes do contrato oriundo desta licitação. 

 
14.2.1- O prazo de execução do serviço será prorrogado automaticamente, por igual período, caso não 

seja concluído o objeto no prazo inicial, sem prejuízo de extinção do contrato pela Administração e 

aplicação de penalidades ao contratado, quando o descumprimento do prazo inicial ocorrer por sua culpa, 

nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 

 
14.3- A substituição de luminárias convencionais por LEDs não entregue de acordo com as 

especificações e exigências desta CONCORRÊNCIA não será aceita, com ressarcimento por parte do 

fornecedor, dos prejuízos causados a Prefeitura Municipal de Ouro Verde. 

 
15- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, RECEBIMENTO E MODELO DE GESTÃO: 

 
15.1- O pagamento do valor contratado será feito através de depósito em conta- corrente do contratado, 

com o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da liquidação da respectiva fatura, devidamente atestada 

pelo fiscal técnico designado para o contrato, com a juntada na mesma da respectiva medição, após a 

liberação dos recursos pelo órgão convenente. 

 
15.2- As medições do serviço executada serão procedidas pelo fiscal técnico e serão realizadas com 

periodicidade mensal. 

 
15.3- O objeto do contrato será recebido: 
 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

 

b) definitivamente, pelo gestor do contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais; 

 
15.3.1- O recebimento definitivo será feito no prazo de 15 dias úteis contados do recebimento provisório 

ou do cumprimento pelo contratado de providências solicitadas pelo servidor responsável pelo referido 

recebimento. 

 

15.3.2- O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o contrato. 

 

15.3.3- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos 

limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.



 

 
 
 

 

15.3.4- O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo de 5 (cinco) 

anos, contados do referido recebimento do serviço, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela 

segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da obra objeto do presente 

contrato, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela 

reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessária. 

 
15.3.5- Em se tratando do modelo de gestão do contrato oriundo da presente licitação, o mesmo será 

fiscalizado por um fiscal técnico, um fiscal administrativo e um gestor designados pela Prefeitura 

Municipal de Ouro Verde, com as atribuições estabelecidas no Decreto Municipal 4297/2024 e suas 

alterações. 

 
15.4- Caso constatado alguma irregularidade nas faturas/notas fiscais, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, acompanhadas das informações correspondentes às irregularidades verificadas, para as 

necessárias correções que serão de responsabilidade da licitante. 

 
15.5- Necessário que o licitante vencedor, caso não tenha, providencie a abertura de conta 

corrente para que sejam feitos os pagamentos por transferência bancária, ou arque com os custos 

da operação. 

 
15.6- Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá da sua 

reapresentação. 

 
15.7- Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários da 

Contratada. 

 
15.8- Se por motivo não imputável à contratada, o pagamento não ocorrer no prazo estabelecido no 

contrato, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária baseada no índice legal (IPCA/IBGE). 

 
16-  DO REAJUSTE 

 
16.1- Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese alguma durante 

o prazo de 12 meses contados do orçamento estimado pela Administração. 

 

16.2- No entanto, em havendo prazo superior a 12 meses contados do orçamento estimado pela 

Administração, incidirá o índice do IPCA, após decorrido o referido prazo, tendo como data base a do 

orçamento estimado da contratação, incidindo o reajuste apenas sobre a parte do contrato não executada 

no momento em que o prazo superar o período de 12 meses, nos termos do § 7º do art. 25 da Lei 

14.133/2021. 

 



 

 
 
 

 
 
17- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
17.1- Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente licitação 

correrão a conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
Ficha 97 
02.04.01 – Obras, Infraestrutura e Estradas 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
15.452.0006.2130.0000 – Manutenção do serviços de Iluminação Pública 
 
Ficha 98 
02.04.01 – Obras, Infraestrutura e Estradas 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
15.452.0006.2130.0000 – Manutenção do serviço de Iluminação Pública 
 

18 - MATRIZ DE RISCO 

 

O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam 
comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco identificado, define-se: a 
probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e 
contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação. Após a identificação e classificação, 
deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste 
na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível 
do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato. 
A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos serviços identificados 
e classificados neste documento.  

 

R RISCO SITUAÇÃO PROBABILIDA
DE 

IMPACTO AÇÃO PREVENTIVA /SOLUÇÃO 

        01 Contratação de 
Empresa sem 
capacidade técnica 

Probabilidade 
Baixa 

Alto –Falha 
na Execução 

Solicitar no Edital o Atestado de Capacidade Técnica 
das Empresas interessadas  

 

        01      02 Impugnações do 
Edital, por motivos 
diversos, ou 
relacionados  erros 
de projetos e ou 
orçamento 
estimativo 

Probabilidade 
Baixa 

Alto- Atraso 
no 

cronograma 

Realizar a verificação de toda a documentação técnica 
antes da publicação, em caso de impugnações acionar 
os responsáveis técnicos para que procedam com as 
devidas correções, e posteriormente republicação do 
Edital e reabertura de prazos 

0                03 O certame licitatório 
restar deserto, caso 
nenhuma empresa 
se interesse. 

Probabilidade 
Baixa 

Alto- Atraso 
no 

cronograma 

Necessidade de republicação da licitação ou da 
realização de dispensa de licitação, outra solução 
verificar junto as empresas os motivos de desinteresse 
ou revisão dos valores estimados 



 

 
 
 

0                04 Empresa vencedora 
do certame quando 
convocada, não 
assinar o termo de 
contrato ou se 
mostrar 
desinteresse  

Probabilidade 
Baixa 

Alto- Atraso 
no 

cronograma 

Observar a validade da proposta apresentada na fase 
de licitação e enviar o contrato para assinatura dentro 
do prazo, caso contrário convocar os licitantes 
remanescentes na ordem de classificação 

0                05 Atraso na 
assinatura do 
contrato ou na 
entrega de 
garantias 
contratuais 

Probabilidade 
Média 

Médio- 
Atraso para o 

Início da 
Obra 

Prever cláusulas dentre o projeto que contemplem esta 
situação e aplicar as sanções previstas 

0                06 Impossibilidade de 
início da obra, após 
a emissão da 
Ordem de Serviço, 
por restrições da 
Contratante 
(liberação do local 
de implantação, 
necessidade de 
execução prévia de 
outro serviço, 

interferências com 
outras atividades 
etc). 

Probabilidade 
Média 

Médio- 
Atraso no 
Inicio da 
Obra e 

entrega da 
mesma 

Possibilidade de aumento de custos não previstos, 
principalmente com mobilização e desmobilização da 
escola e de equipamentos, alugueis de estruturas para 
abrigar os canteiro de obras, gerenciamento de obras, 
dentre outros que poderão ser reclamados pela 
Contratada. 

Verificar junto ao competente antes da emissão da 
Ordem de Serviços, se há algum impedimento para o 
inicio dos serviços.  

Suspender a emissão da Ordem de serviços, 
solicitando que a contratada não realize a mobilização 
até que os serviços sejam novamente liberados. 

Verificar a necessidade de alterações contratuais 
para prorrogação dos prazos de execução e vigência 
do contrato. 

0                07 Alterações no 
projeto básico/ 
executivo 
inicialmente 
contratados, por 
solicitação da 
Contratante. 

Probabilidade 
Baixa 

Baixo- 
Aumento de 

custos  
atrasos na 

obra 

Elaboração dos projetos de engenharia e arquitetura 
de forma participativa, baseado no Plano de 
Necessidades apresentado pela unidade demandante. 

Revisão do escopo da contratação, realizando-se 
uma alteração contratual de prazo e/ou financeira, a 
ser analisada. 

0                08 Identificação de 
falhas ou omissões 
em qualquer das 
peças, orçamentos, 
plantas, 
especificações ou 
memoriais que 
compõe a 
contratação, que 
sejam irrelevantes. 

Probabilidade 
Alta 

Baixo-
Alteração 

nos custos 
previstos e 

prazos 
iniciais 

Realizar a contratação somente de empresas que 
possuam capacidade técnica para a execução de 
projetos com o devido Atestado de Capacidade 
Técnico. 

Em projetos realizados pelo próprio município possam 
ser revisados por profissionais diversos daqueles 
responsáveis pela sua elaboração. 

Por se tratar de serviços irrelevantes, verificar a 
possibilidade dos serviços ser realizados pela própria 
contratante ou até mesmo absorvidos pela contratada.  

Após avaliação da Fiscalização Técnica do Contrato 
deverá ser realizada a correção das peças técnicas e 



 

 
 
 

encaminhamento ao setor jurídico para verificação da 
possibilidade de aditivo. 

0                09 Identificação de 
falhas ou omissões 
em qualquer das 
peças, orçamentos, 
plantas, 
especificações ou 
memoriais que 
compõe a 
contratação, em 
que a obrigação de 
fazer pela 
Contratada esteja 

expressamente 
estipulada no 
instrumento 
convocatório e/ou 
seus anexos 

Probabilidade 
Baixa 

Baixa Por se tratar de serviços de responsabilidade da 
Contratante deverá ser comunicado diretamente o 
Setor de Obras do Município, informando as correções 
a serem realizadas.  

Não ocasionará em nenhum custo adicional ao 
contrato, sendo este serviço de obrigação de fazer por 
parte da contratada. 

0                10 Identificação de 
falhas ou omissões 
em qualquer das 
peças, orçamentos, 
plantas, 
especificações ou 

memoriais que 
compõe a 
contratação, que 
sejam relevantes. 

Probabilidade 
Médio 

Alta-
Alteração 

nos custos 
previstos e 

prazos 
iniciais 

Realizar a contratação somente de empresas que 
possuam capacidade técnica para a execução de 
projetos com o devido Atestado de Capacidade 
Técnico. Sendo que estes projetos deverão ser 
aprovados pelos órgãos fiscalizadores. 

Em projetos realizados pelo próprio município os  
mesmos devem ser revisados por profissionais 
diversos daqueles responsáveis pela sua elaboração.  

Após avaliação da Fiscalização Técnica do Contrato 
deverá ser realizada a correção das peças técnicas e 
encaminhamento ao setor jurídico para verificação da 
possibilidade de aditivo. 

0                11 Diferença entre os 
quantitativos da 
planilha de 
orçamento e os 
quantitativos que 
serão efetivamente 

executados na obra, 
devido a incertezas 
inerentes ao objeto 

Probabilidade 
Baixa 

Médio- 
Alteração 

nos custos 
previstos e 

prazos 
iniciais 

Por se tratar de obra em que os quantitativos dos 
serviços a serem executados podem ser definidos 
com precisão, optou-se por adotar o regime de 
execução de empreitada por preço unitário. 

0                12 Preços de insumos 
que compõe a 
execução do objeto 
abaixo do preço de 
mercado. 

Probabilidade 
Baixa 

Baixo Após a assinatura do contrato, a contratada assume os 
riscos de execução conforme a sua proposta.  

Prever clausulas de alteração de custos de acordo com 
a Lei 14.133. 

0                13 Execução dos 
serviços com 
qualidade abaixo da 

Probabilidade 
Média 

Alto- Atraso 
no 

cronograma 

Fiscalizar continuamente a execução dos serviços, 
realizando visitas in loco. 



 

 
 
 

especificada na 
contratação e/ou 
em desacordo 

com normas 
técnicas e 
legislações 
vigentes. 

– refazer os 
serviços 

Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, 
sanções que contemplem esta situação. 
Notificar prontamente a Contratada sempre que 
verificada a necessidade de correção de algum 
serviço já executado. 
Aplicação das sanções previstas na contratação. 

0                14 Alteração da 
legislação, 
regulamentos e 
normas que 
causem alterações 
no projeto 
inicialmente 

contratado. 

Probabilidade 
Baixa 

Baixo Revisão do escopo da contratação, realizando-se 
uma alteração contratual de prazo e/ou financeira, a 
ser analisada no caso concreto. 

0                15 Descumprimento 
das obrigações 
trabalhistas, 
previdenciárias e 
com FGTS pela 
Contratada. 

Probabilidade 
Baixa 

Médio Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, a 
responsabilidade exclusiva da Contratada sobre o 
pagamento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e com FGTS. 
Reter o pagamento da fatura mensal, em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação 
seja regularizada. 

0                16 Ocorrência de 
acidentes de 
trabalho durante a 
execução dos 
serviços. 

Probabilidade 
Baixa 

Médio Prejuízos ao trabalhador com a ocorrência de lesão 
corporal ou perturbação funcional que causa a morte 
ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da 
capacidade para o trabalho. 
Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, que a 
Contratada deverá responder por qualquer acidente 
de trabalho na execução dos serviços. 
Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, que a 
Contratada deverá cumprir as Normas 
Regulamentadoras de Segurança no Trabalho. 
Avaliar, durante as visitas rotineiras da equipe de 
fiscalização, as condições do canteiro de obras, 
verificando a utilização de Equipamentos de Proteção 
Individual e a instalação de Equipamentos de 
Proteção Coletiva. 
Notificar a Contratada, caso sejam verificadas 
irregularidades em relação às normas de segurança 
no trabalho. 
Em caso de persistência da irregularidade, instaurar 
processo para aplicação das sanções previstas na 
contratação. 
Em caso de acidentes, solicitar que a Contratada 
realize os procedimentos administrativos necessários 
junto aos órgãos competentes e encaminhe à 
fiscalização a Comunicação de Acidente 
de Trabalho (CAT) registrada junto à Previdência 
Social. 



 

 
 
 

0                17 Ocorrência de 
roubos e furtos na 
obra. 

Probabilidade 
Baixa 

Médio Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, que a 
Contratada deverá manter vigilância da obra e se 
responsabilizará pelos danos e prejuízos oriundos de 
roubos e furtos. 

0                18 Atrasos da obra 
decorrentes de 
chuvas ou outros 
eventos climáticos e 
ambientais. 

Probabilidade 
Baixa 

Médio Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, que a 
Contratada arcará com os prejuízos advindos de 
chuvas ocorridas dentro das médias históricas dos 
últimos 12 meses, sendo justificável atrasos na 
execução da obra somente se registradas chuvas 
acima da média histórica. 
Avaliar, caso seja solicitada prorrogação do prazo de 
execução do objeto pela Contratada, se as chuvas 
ocorridas preenchem os requisitos de 
excepcionalidade. Em caso afirmativo, realizar a 
prorrogação do prazo de execução. Caso contrário, 
avaliar a necessidade de prorrogação da vigência 
contratual. 

0                19 Prejuízos 
decorrentes de 
incêndios, 
alagamentos da 
obra ou outros 
decorrentes de 
fenômenos 

climáticos 

Probabilidade 
Baixa 

Alto Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, que a 
Contratada arcará com os prejuízos decorrentes de 
incêndios, alagamentos da obra ou outros 
decorrentes de fenômenos climáticos. 
Solicitar que a Contratada providencie os reparos 
necessários para entrega do objeto nas condições 
inicialmente previstas na contratação. 

0                20 Risco de 
inadimplência da 
Contratante. 

Probabilidade 
Baixa 

Alto- Atrasos 
no 

cronograma 

Em caso de atraso superior a 90 (noventa) dias dos 
pagamentos devidos pela Administração, o 
Contratado poderá optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação. 
Atrasos para entrega da obra. 
Licitação da obra somente com a garantia da 
disponibilidade do recurso orçamentário, indicada 
pelo setor competente. 
Em caso de dificuldades no repasse de recursos 
orçamentários pelo Governo Federal ou Estadual, 
planejamento dos pagamentos para evitar a 
suspensão da execução da obra pela Contratada. 

0                21 Rescisão ou 
anulação do 
contrato, por culpa 
da Contratada. 

Probabilidade 
Média 

Alto Atrasos para entrega da obra. 

Alteração dos custos inicialmente previstos para 
execução da obra. 

Necessidade de realização de nova licitação ou de 
contratação de remanescente, impactando no 
planejamento. 
Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, 
sanções que contemplem esta situação. 
Instaurar processo para aplicação das penalidades à 
Contratada. 
 



 

 
 
 

 
 

 
 
19.10- O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), e endereços eletrônicos www.ouroverde.sp.gov.br, http://192.168.20.30:5656/comprasedital/, 

Diário Oficial do Município de Ouro Verde e por extrato no Jornal folha de São Paulo, bem como no Diário 

Oficial da União. 

 

19.11- Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

 

 

19- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
19.1-Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
19.2- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

 
19.3- Todas as referências de tempo no Edital e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

 
19.4- A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
19.5- As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
19.6- Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
19.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- 

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

 
19.8- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
19.9- Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 



 

 
 
 

 

19.11-1. ANEXO I – Projeto, Planilha orçamentária, cronograma físico- financeiro e memorial descritivo. 

 

19.11.2- Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência 

 

19.11.3-ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

19.11.4- ANEXO III – Declaração de Pleno Conhecimento, Aceitação e Atendimento às Exigências de 

Habilitação; 

 

19.11.5- ANEXO IV- Declaração de ausência de impedimento para licitar e contratar com o Poder Público; 

 

19.11.6- ANEXO V – Declaração de Conhecimento das condições de execução dos serviços; 

 

19.11.7-ANEXO VI - Declaração que o valor da proposta compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

 

19.11.8-ANEXO VIII- Declaração de condição de microempresa ou empresa de pequeno porte e que no ano 

calendário da presente licitação não celebrou contratos com a administração pública que exceda o limite 

estabelecido para as empresas de pequeno porte. 

 

Ouro Verde/SP, 30 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

Julio Cesar de Mori Vechiatti 

                                                         Prefeito Municipal 

 



 

 
 
 

 
ANEXO I 

  Projeto básico, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, e memorial descritivo.  

 

 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Art. 18 da Lei nº 14.133/2021 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE LUMINÁRIAS MODULARES LED E MATERIAIS COMPLEMENTARES 
DESTINADOS À MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE – SP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS. 
 

2. Descrição da necessidade da contratação, considerando o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público: 

2.1. Proposta de Estudo Técnico para Moradia Digna 

O objetivo deste Estudo Técnico Preliminar (ETP) é detalhar a proposta para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
LUMINÁRIAS MODULARES LED E MATERIAIS COMPLEMENTARES DESTINADOS À 
MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE OURO VERDE – SP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. A 
iniciativa busca substituir e ampliação da rede de iluminação pública existente, buscando 
eficiência energética, durabilidade, economia e melhor qualidade de iluminação nas vias 
urbanas. 
 

2.2. Viabilidade e Conformidade do Projeto 

Este estudo servirá como base para a tomada de decisões sobre o planejamento, 
viabilidade e concepção do serviço. Ele assegurará que o projeto atenda aos requisitos 
do da concessionária, o projeto foi devidamente aprovado pela mesma. 

A obra será financiada pelo convênio e recursos próprios.  
 A adoção da tecnologia LED é justificada pela sua maior durabilidade (mínimo de 
50.000 horas), baixo custo de manutenção e elevada eficiência luminosa (mínimo de 160 
lm/W), fatores que resultam em significativa redução de custos operacionais e 
sustentabilidade ambiental. 

A modernização da iluminação pública também atende a diretrizes de eficiência 
energética da ANEEL e às recomendações técnicas da concessionária Elektro, conforme 
as especificações e normas ABNT-NBR 15.129, ABNT-NBR IEC 60589, ABNT-NBR IEC 
62031 e ANSI C 136.15. 
 



 

 
 
 

3. Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento 
da Administração: 

Tendo em vista a não elaboração do plano no ano de 2025, a atual gestão 

encontra-se em elaboração do presente prazo para este exercício. 

 

4. Requisitos da contratação: 

4.1. Requisitos Administrativos  

4.1.1. A empresa deve estar devidamente registrada e regular perante os órgãos 

competentes, incluindo CNPJ ativo e regularidade fiscal (FGTS, INSS, Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas);  

4.1.2. Apresentação de atestados de capacidade técnica comprovando a execução de 

serviços similares, emitidos por entes públicos ou privados;  

4.2. Inscrição e regularidade junto ao CREA ou CAU, conforme a atividade 

desenvolvida;  

4.3. Qualificação econômico-financeira: 

4.3.1.  Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais 

ou superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 

 

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  

4.3.2. Comprovação de Capital ou patrimônio líquido mínimo registrado e integralizado 

de 10% do valor total estimado da contratação, comprovado mediante apresentação do 

último instrumento de alteração contratual ou, em se tratando de patrimônio líquido, 

através do último balanço patrimonial.  



 

 
 
 

4.3.3. Em caso de participação de empresas reunidas em consórcio, o montante exigido 

no item 2 será acrescido de 30% sobre o valor nele exigido para o licitante individual, 

salvo se o consórcio for composto exclusivamente de microempresas e empresas de 

pequeno porte. 

4.3.4. O atendimento dos índices econômicos previstos no item 1 deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

4.3.5. Ademais, aplica-se à contratação as disposições constantes no art. 92 da Lei 

14.133/2021 e supletivamente as normas de direito privado, nos termos do art. 89 da 

mesma Lei. 

4.4. Requisitos Técnicos:  

4.4.1. Acervo técnico-profissional: 

4.4.1.1. Apresentação, em nome do profissional que será responsável técnico pela 

realização do serviço, de certidão de registro de pessoa física junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou ao Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU), dentro do prazo de validade na data de recebimento dos documentos 

de habilitação e classificação. 

4.4.1.2. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da 

apresentação de Certidões de Acervo Técnico (CAT’s), devidamente emitidos no CREA 

ou CAU, necessariamente em nome do profissional que tenha executado ou participado 

da execução de  serviços de engenharia equivalentes ou semelhantes a 50% dos 

serviços a serem executados: 

 

A. SERVIÇO SIMILAR- SUBSTITUIÇÃO DE 795 PONTOS ILUMINAÇÃO PUBLICA 
DE SÓDIO PARA LED; 

 

4.4.1.3. A comprovação a que se refere o item 3.3.1.2. poderá ser efetuada pelo 

somatório das quantidades realizadas em tantos atestados ou certidões quanto dispuser 

o licitante. 

4.4.1.4. O documento deverá ser original ou cópia autenticada por cartório 

competente, em nome do responsável técnico que se responsabilizará pela execução 

dos serviços contratados e que faça parte do quadro da empresa licitante, nos termos da 

Súmula nº 25 do TCE-SP, na data fixada para a apresentação das propostas, de forma 

a comprovar experiência em serviços de mesmas características às do objeto desta 

licitação.  

4.4.1.5. O(s) profissional(is) detentor(es) da(s) certidão(ões) de acervo técnico 

(CAT’s) apresentada(s) deverá(ão), na data da apresentação dos documentos de 

habilitação e proposta comprovar(em) que faça parte do quadro da licitante, em qualquer 



 

 
 
 

uma das formas abaixo, segundo a Súmula 25 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em uma das seguintes situações: 

4.4.1.5.1. Fazer parte do quadro permanente de licitante, condição comprovada 

através de cópia de ficha de registro de empregados ou registro em carteira profissional 

juntada aos documentos de habilitação;  

4.4.1.5.2. Ser profissional autônomo contratado pela empresa, condição comprovada 

através de cópia do contrato de trabalho correspondente nos termos da Resolução 

CONFEA nº 425 de 18 de dezembro de 1998, que dispõe sobre o desempenho de cargo 

ou função técnica;  

4.4.1.5.3. Ser sócio da empresa, condição comprovada por cópia do contrato social 

da empresa, juntada aos documentos de habilitação.  

4.4.1.5.4. Ser diretor da empresa, condição comprovada por cópia do Contrato 

Social, em se tratando de firma individual ou limitada, ou cópia da ata de eleição 

devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima.  

4.4.2. Acervo técnico-operacional: 

4.4.2.1. Apresentação, em nome da licitante, de registro ou Inscrição no Conselho 

Regional de Engenharia, Agronomia e Arquitetura – CREA da região da sede da empresa 

(art. 67, V, da Lei Federal nº 14.133/2021) dentro do prazo de validade na data de 

recebimento dos documentos de habilitação e classificação.  

4.4.2.2. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da 

apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, necessariamente em 

nome da empresa licitante que tenha executado ou participado da execução de serviços 

de engenharia equivalentes ou semelhantes a 50% dos serviços a serem executados: 

A- SERVIÇO SIMILAR- SUBSTITUIÇÃO DE 795 PONTOS ILUMINAÇÃO PUBLICA 

DE SÓDIO PARA LED; 

 

4.4.2.3. A comprovação a que se refere o item 3.3.2.2. poderá ser efetuada pelo 

somatório das quantidades realizadas em tantos atestados ou certidões quanto dispuser 

o licitante. 

4.4.2.4. O documento deverá ser original ou cópia autenticada por cartório 

competente, ou por publicação em órgão da imprensa oficial, emitidas pelo CREA ou 

CAU, na data fixada para a apresentação das propostas, de forma a comprovar 

experiência em serviços de mesmas características às do objeto desta licitação. 

4.4.2.5. A Licitante deverá apresentar TERMO DE INDICAÇÃO DO 

RESPONSÁVEL-TÉCNICO qualificado, que declare que participará, a serviço da 

Licitante, dos  serviços (art. 67, III, da Lei Federal nº 14.133/2021). Este termo deverá 

ser firmado pelo representante da Licitante com o ciente do profissional. 



 

 
 
 

4.4.2.6. O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da 

capacidade técnico-profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, 

admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que aprovado pela fiscalização, pelo gestor do contrato e ratificada pelo seu 

superior. Para essa substituição, a qualificação técnica do profissional substituto deverá 

atender as mesmas exigências deste Edital. 

 

4.5. Utilização de materiais e técnicas construtivas que atendam às normas da 

ANVISA, ABNT e demais regulamentações aplicáveis ao setor da saúde;  

4.6. Cumprimento das diretrizes de acessibilidade conforme a NBR 9050;  

4.7. Requisitos Operacionais e Prazos: 

4.7.1. Atendimento ao cronograma físico-financeiro. 

4.7.2. Execução do serviços dentro do prazo estabelecido no contrato. 

4.7.3. Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de entrega do objeto, os motivos quem impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

4.7.4. Obrigatoriedade de emissão de relatórios periódicos de andamento do serviço. 

4.7.5. Implementação de medidas para a correta destinação de resíduos gerados na 

prestação dos serviços, conforme legislação ambiental. 

4.7.6. Atendimento a todas as exigências de segurança do trabalho previstas na NR-18 

e demais normas aplicáveis. 

4.8. Padrões Mínimos de Qualidade 

4.8.1. Os materiais a serem aplicados devem estar de acordo com as determinações 

dos projetos, dos memoriais descritivos e das especificações técnicas contidas nos 

anexos, a serem atendidas pela contratada. Assim, deverão ser de primeira qualidade, 

isentos de quaisquer defeitos de fabricação, transporte ou manuseio inadequados, 

produzidos de modo a atender integralmente no que lhes couber as especificações da 

ABNT, dos projetos e anexos, respondendo às exigências citadas nas normas sanitárias 

em relação às especificidades que dizem respeito à mitigação do risco sanitário e demais 

riscos pertinentes a um estabelecimento assistencial de saúde. 

4.8.2. A substituição de materiais especificados por similares só poderá ser realizada 

mediante justificativa e autorização prévia expressa pelos responsáveis pelo 

gerenciamento e fiscalização do serviço, que poderão exigir a troca, quando houver 

dúvidas quanto à qualidade ou similaridade. 

4.9. Os critérios, tipos de materiais e serviços a serem executados, bem como as 

normas para a execução, serão claramente especificados nos memoriais descritivos e 

nos projetos de engenharia, elaborados por profissional habilitado. 



 

 
 
 

4.9.1. O Serviço será executado conforme o estabelecido no edital e seus respectivos 

anexos, nas quantidades especificadas na planilha orçamentária e memória de cálculo, 

devidamente aprovados pela Prefeitura Municipal de Ouro Verde/SP 

4.9.2.  A empresa contratada será responsável por fornecer e instalar todos os materiais 

e equipamentos especificados na planilha orçamentária e nos memoriais descritivos, 

garantindo a correta adequação desses itens a prestação do serviço. Esta medida visa 

evitar que instalações futuras comprometam o serviço concluído, prevenindo danos e 

prejuízos aos serviços já executados. 

4.9.3. Todos os serviços deverão ser realizados em estrita conformidade com os 

princípios de boa prática técnica e atender, rigorosamente, às normas brasileiras 

aplicáveis às empresas do ramo de iluminação. Em caso de divergências na 

interpretação dos documentos fornecidos, será adotada a seguinte ordem de prioridade: 

4.9.3.1. Em caso de divergências entre a especificação da planilha orçamentária e 

os desenhos/projetos fornecidos, a Prefeitura Municipal de Ouro Verde/SP deverá ser 

consultada. 

4.9.3.2. Em caso de divergência entre projetos com datas diferentes, prevalecerá o 

mais recente. 

4.9.3.3. Em caso de divergências no projeto, como entre as cotas dos desenhos e 

a representação gráfica em escala, a Prefeitura Municipal de Ouro Verde/SP deverá ser 

consultada. 

4.10. A contratante, Prefeitura de Ouro Verde/SP designará engenheiro e seus 

prepostos para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços. 

4.11. Requisitos legais e normativos que disciplinam a execução do serviço. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Para a realização do levantamento de mercado. 

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO. 
 

Item Descrição Unidade de 
Medida 

Quantidade 

1 Contratação de empresa para 
fornecimento e instalação de luminárias 
modulares LED e materiais 
complementares destinados à 
modernização e ampliação da rede de 
iluminação pública do Município de Ouro 
Verde – SP, conforme especificações 
técnicas e quantidades descritas neste 
Termo de Referência. 

Pontos 795 

 



 

 
 
 

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.  
A estimativa do valor da contratação, que serve de base para o processo licitatório, 

foi cuidadosamente elaborada e está detalhada na Planilha Orçamentária e na 
documentação técnica anexa. Estes documentos discriminam os custos de materiais, 
mão de obra, equipamentos e demais elementos necessários para a execução completa 
do serviço. 

Valor da Estimativa  Conforme Planilha Orçamentária: R$ 616.659,04. 
 
 

8. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
Após análise das alternativas disponíveis que atendam às necessidades desta 

municipalidade, considerando a viabilidade técnica e econômica, concluiu-se que a 
solução mais vantajosa é a realização de procedimento licitatório na modalidade 
concorrência, adotando o critério de julgamento pelo menor valor. 

A Lei nº 14.133/2021, em seu artigo 6º, inciso XXXVIII, estabelece a concorrência 
como a modalidade padrão para a contratação de obras e serviços comuns e especiais 
de engenharia, prevendo o critério de menor preço como uma das opções possíveis para 
julgamento das propostas. 

A adoção desse critério se mostra vantajosa para a administração pública, pois 
assegura a minimização de despesas, em conformidade com o princípio da eficiência. 
Além disso, os proponentes deverão atender aos parâmetros mínimos de qualidade 
estabelecidos no edital, garantindo a adequada execução dos serviços contratados. 

Na prática, a empresa vencedora da licitação será responsável pela execução das 
intervenções previstas no documento anexado a este ETP, visando atender à demanda 
existente de forma eficaz e economicamente viável. 
 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A solução como um todo consiste na Contratação de empresa para fornecimento 

e instalação de luminárias modulares LED e materiais complementares destinados à 
modernização e ampliação da rede de iluminação pública do Município de Ouro Verde – 
SP, conforme especificações técnicas e quantidades descritas neste Termo de 
Referência., conforme projeto executivo anexo, por meio de licitação na modalidade 
Concorrência Eletrônica, a ser executada em regime de menor valor, conforme 
requisitos e diretrizes estabelecidos neste ETP e no TR. 

9.1. Abrangência do serviço. 

9.1.1. Contratação de empresa para fornecimento e instalação de luminárias modulares 

LED e materiais complementares destinados à modernização e ampliação da rede de 

iluminação pública do Município de Ouro Verde – SP, conforme especificações técnicas 

e quantidades descritas neste Termo de Referência..  

9.1.2. Local de realização da prestação dos serviços conforme projeto de localização, 

inclui todo o perímetro urbano do município: 

10. JUSTIFICATIVAS PARA O NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO.  

A decisão de não parcelar a Contratação de empresa para fornecimento e 

instalação de luminárias modulares é embasada em critérios técnicos e econômicos. O 



 

 
 
 

parcelamento do serviço, além de não gerar economia de recursos, poderia comprometer 

o cronograma e a qualidade da execução. A gestão unificada do serviço, sob a 

responsabilidade de um único contratado, permite um controle mais eficiente dos 

serviços, otimiza o uso dos recursos e garante a responsabilidade pelos resultados, em 

conformidade com o interesse público. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
Não será necessária a realização de contratações correlatas e/ou 

interdependentes ao objeto. 

12. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

12.1. DECLARA-SE COMO VIÁVEL A REFERIDA CONTRATAÇÃO com base na 

aprovação da Concessionária, devidamente aprovado o projeto.  

 
 
 

13. CONCLUSÃO  
 
 O fornecimento e a instalação deverão atender a todas as normas técnicas 
aplicáveis, e o não cumprimento das condições especificadas poderá ensejar 
penalidades, conforme previsto em lei e no contrato administrativo. 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO  

Ouro Verde, 05 de janeiro de 2025 
 
 
 

ADRIANO ROGÉRIO AMOLARO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Art. 18 da Lei nº 14.133/2021 

 

14. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

14.1. Contratação de empresa especializada no ramo de Iluminação, visando a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

LUMINÁRIAS MODULARES LED E MATERIAIS COMPLEMENTARES DESTINADOS 

À MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE OURO VERDE – SP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 

14.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

O prazo de vigência da contratação é de 18 (dezoito) meses contados do(a) assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. O prazo para a execução 

dos serviços será de 12 (doze) meses, a partir da ordem de início dos serviços. 

14.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

15. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

15.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

16. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO 

16.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

17. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratada deverá entregar o objeto conforme especificações deste termo de 
referência, documentação técnica anexa ao processo licitatório e de sua proposta, caso 
persistindo dúvida quanto ao objeto, a licitante deverá entrar em contato com o município 
para os esclarecimentos de suas dúvidas.  

Subcontratação 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 
Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual. 
Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 
máximo, até a data de assinatura do contrato. 



 

 
 
 

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 
dias úteis após a assinatura do contrato. 

Vistoria 

A avaliação prévia dos locais de execução dos serviços poderá ser realizada para 
reconhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, agendado pelo e-mail obras@ouroverde.sp.gov.br do 
setor de Obras deste município.  

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia.  

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para realização da vistoria.  

O licitante que optar em realizar vistoria, deverá apresentar declaração assinada por seu 
representante que conhece as condições e peculiaridades do local onde serão prestados 
os serviços.  

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação.  

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 

18. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

18.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

18.1.1. Início da execução do objeto: após a emissão da ordem de serviços; 

18.2. Os serviços serão prestados no perímetro urbano da cidade de Ouro Verde: 

18.3. Os serviços serão prestados das 07:00hr às 18:00hr. Qualquer alteração de 

horário a contratada deverá solicitar alteração/autorização para a contratante. 

 

Materiais a serem disponibilizados 

18.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, conforme quantitativos 

determinados no orçamento estimado, promovendo sua substituição quando necessário. 

18.5. A contratada deverá providenciar instalações sanitárias, vestiários e demais 

ambientes previstos nas normas regulamentadoras do trabalho. 

mailto:obras@ouroverde.sp.gov.br


 

 
 
 

18.6. A contratada deverá fornecer equipamentos de proteção individual aos 

funcionários e eventuais visitantes. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

18.7. A demanda do órgão tem como base as características delineadas no projeto, 

devendo as propostas adequar-se ao projeto e aos quantitativos elencados na planilha 

orçamentária. 

18.8. As propostas apresentadas devem ter, no mínimo, 90 dias de validade a partir de 

sua apresentação. 

Exigência da Amostra da Luminária 

18.9. Deverá apresentar a amostra da luminária a ser fornecida, para verificação das 

especificações técnicas.  

18.10. A mesma deverá ser encaminhada após o julgamento das propostas, no período 

de até 4 dias úteis, e a administração terá até 2 dias úteis para analisar a luminária e 

verificar se a mesma atende os padrões técnicos solicitado em memoriais e pelas 

normas.  

18.11. A não apresentação ou a reprovação da amostra leva a desclassificação e 

convoca o próximo colocado.  

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

18.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

18.12.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento. 

18.12.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 

por escrito, as respectivas correções; 

18.12.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

18.12.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 



 

 
 
 

18.12.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de competente para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

18.12.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

18.12.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 

pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança. 

19. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

19.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

19.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

19.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

19.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

19.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 
A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 
A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 
durante o período de execução dos serviços. 
A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício 
da atividade. 
Fiscalização 

19.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 



 

 
 
 

Fiscalização Técnica 

19.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

19.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º); 

19.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

a correção. 

19.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

19.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

19.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

Gestor do Contrato 

19.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. 

19.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

19.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

19.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 



 

 
 
 

19.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

19.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

19.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

20. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

20.1. Serão realizadas medições mensais conforme estabelecido no cronograma 

apresentado em anexo ao processo licitatório. 

20.2. A documentação deverá ser enviada via e-mail, assinada pelo responsável da 

contratada e em formato PDF assinada. A documentação deverá ser composta por: 

I) Ofício; 

II) Planilha de medição; 

III) Memória de Cálculo; 

IV) Relatório Fotográfico; 

V) Relatório de serviço / diário de serviço. 

20.3. Poderá, a fiscalização, solicitar qualquer outro documento que julgar necessário, 

para comprovar a correta execução dos serviços. 

20.3.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

Contratada: 

20.3.1.1. não produzir os resultados acordados, 

20.3.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

20.3.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

20.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados 

no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 



 

 
 
 

20.4.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados 

em sua totalidade. 

20.4.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 

naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

20.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133). 

20.5.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 

de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que 

se referem a parcela a ser paga. 

20.5.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter técnico. 

20.5.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

20.5.4. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

20.5.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

20.5.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

20.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 

do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

20.7. Os serviços serão recebidos definitivamente por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

20.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 



 

 
 
 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento. 

20.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 

por escrito, as respectivas correções; 

20.7.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

20.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

20.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

20.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

20.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

20.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

20.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

20.12. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 



 

 
 
 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

g) vigência da garantia contratual; 

h) inscrição no CNO (Cadastro Nacional de Obras), segundo a Instrução Normativa n.º 
1.845, de 22/11/2018. 

20.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus à contratante; 

20.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal. 

20.15. A Administração deverá verificar a manutenção das condições habilitação 

exigidas no edital. 

20.16. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

20.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

20.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa. 

20.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

20.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

20.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

20.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

20.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 



 

 
 
 

20.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

20.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Reajuste 

20.25. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, considerando as planilhas referenciais em 

05/2025. 

 

21. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 
EXECUÇÃO 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

21.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, sob a forma ELETRÔNICA, 

com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

21.2. O regime de execução do contrato empreitada por preço global. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 

critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

Exigência de habitação 

21.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
Habilitação jurídica  

21.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

21.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores;  



 

 
 
 

21.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual  

21.7.  

21.8. será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, 

de 18 de março de 2020.  

21.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

21.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz  

21.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

21.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva.  

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

21.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

21.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

21.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

21.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

21.17. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, expedida pelo órgão competente, compreendendo débitos inscritos em dívida 

ativa;  

21.18. através da apresentação de Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida 

pela Secretaria de Estado da Fazenda com validade na data da abertura da sessão 

pública;  



 

 
 
 

21.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

21.20. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

21.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

21.22. Qualificação econômico-financeira: 

21.22.1.  Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), iguais ou superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 

 

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  

21.22.2. Comprovação de Capital ou patrimônio líquido mínimo registrado e 

integralizado de 10% do valor total estimado da contratação, comprovado mediante 

apresentação do último instrumento de alteração contratual ou, em se tratando de 

patrimônio líquido, através do último balanço patrimonial.  

21.22.3. Em caso de participação de empresas reunidas em consórcio, o montante 

exigido no item 2 será acrescido de 30% sobre o valor nele exigido para o licitante 

individual, salvo se o consórcio for composto exclusivamente de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

21.22.4. O atendimento dos índices econômicos previstos no item 1 deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 



 

 
 
 

21.22.5. Ademais, aplica-se à contratação as disposições constantes no art. 92 da 

Lei 14.133/2021 e supletivamente as normas de direito privado, nos termos do art. 89 da 

mesma Lei. 

21.23. Requisitos Técnicos:  

21.23.1. Acervo técnico-profissional: 

21.23.1.1. Apresentação, em nome do profissional que será responsável técnico pela 

prestação dos serviços, de certidão de registro de pessoa física junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou ao Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU), dentro do prazo de validade na data de recebimento dos documentos 

de habilitação e classificação. 

21.23.1.2. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da 

apresentação de Certidões de Acervo Técnico (CAT’s), devidamente emitidos no CREA 

ou CAU, necessariamente em nome do profissional que tenha executado ou participado 

da execução de serviços de engenharia equivalentes ou semelhantes a 50% dos 

serviços a serem executados: 

 

B- SERVIÇO SIMILAR- SUBSTITUIÇÃO DE 795 PONTOS ILUMINAÇÃO PUBLICA 

DE SÓDIO PARA LED; 

 

21.23.1.3. A comprovação a que se refere o item 3.3.1.2. poderá ser efetuada pelo 

somatório das quantidades realizadas em tantos atestados ou certidões quanto dispuser 

o licitante. 

21.23.1.4. O documento deverá ser original ou cópia autenticada por cartório 

competente, em nome do responsável técnico que se responsabilizará pela execução 

dos serviços contratados e que faça parte do quadro da empresa licitante, nos termos da 

Súmula nº 25 do TCE-SP, na data fixada para a apresentação das propostas, de forma 

a comprovar experiência em serviços de mesmas características às do objeto desta 

licitação.  

21.23.1.5. O(s) profissional(is) detentor(es) da(s) certidão(ões) de acervo técnico 

(CAT’s) apresentada(s) deverá(ão), na data da apresentação dos documentos de 

habilitação e proposta comprovar(em) que faça parte do quadro da licitante, em qualquer 

uma das formas abaixo, segundo a Súmula 25 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em uma das seguintes situações: 

21.23.1.5.1. Fazer parte do quadro permanente de licitante, condição comprovada 

através de cópia de ficha de registro de empregados ou registro em carteira profissional 

juntada aos documentos de habilitação;  

21.23.1.5.2. Ser profissional autônomo contratado pela empresa, condição comprovada 

através de cópia do contrato de trabalho correspondente nos termos da Resolução 



 

 
 
 

CONFEA nº 425 de 18 de dezembro de 1998, que dispõe sobre o desempenho de cargo 

ou função técnica;  

21.23.1.5.3. Ser sócio da empresa, condição comprovada por cópia do contrato social 

da empresa, juntada aos documentos de habilitação.  

21.23.1.5.4. Ser diretor da empresa, condição comprovada por cópia do Contrato 

Social, em se tratando de firma individual ou limitada, ou cópia da ata de eleição 

devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima.  

21.23.2. Acervo técnico-operacional: 

21.23.2.1. Apresentação, em nome da licitante, de registro ou Inscrição no Conselho 

Regional de Engenharia, Agronomia e Arquitetura – CREA da região da sede da empresa 

(art. 67, V, da Lei Federal nº 14.133/2021) dentro do prazo de validade na data de 

recebimento dos documentos de habilitação e classificação.  

21.23.2.2. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da 

apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, necessariamente em 

nome da empresa licitante que tenha executado ou participado da execução de  serviços 

de engenharia equivalentes ou semelhantes a 50% dos serviços a serem executados: 

A- SERVIÇO SIMILAR- SUBSTITUIÇÃO DE 795 PONTOS ILUMINAÇÃO PUBLICA 

DE SÓDIO PARA LED; 

 

21.23.2.3. A comprovação a que se refere o item 3.3.2.2. poderá ser efetuada pelo 

somatório das quantidades realizadas em tantos atestados ou certidões quanto dispuser 

o licitante. 

21.23.2.4. O documento deverá ser original ou cópia autenticada por cartório 

competente, ou por publicação em órgão da imprensa oficial, emitidas pelo CREA ou 

CAU, na data fixada para a apresentação das propostas, de forma a comprovar 

experiência em serviços de mesmas características às do objeto desta licitação. 

21.23.2.5. A Licitante deverá apresentar TERMO DE INDICAÇÃO DO 

RESPONSÁVEL-TÉCNICO qualificado, que declare que participará, a serviço da 

Licitante, dos  serviços (art. 67, III, da Lei Federal nº 14.133/2021). Este termo deverá 

ser firmado pelo representante da Licitante com o ciente do profissional. 

21.23.2.6. O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da 

capacidade técnico-profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, 

admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que aprovado pela fiscalização, pelo gestor do contrato e ratificada pelo seu 

superior. Para essa substituição, a qualificação técnica do profissional substituto deverá 

atender as mesmas exigências deste Edital. 



 

 
 
 

22. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.  

O custo estimado total da contratação é de R$ 616.659,04 (seiscentos e dezesseis mil 
seiscentos e cinquenta e nove reais e quatro centavos), conforme custos unitários 
apostos na planilha orçamentária.  
 

23. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correção à conta de recursos 
específico consignados no Orçamento Geral da União.  

Dotação será definida pelo setor de contabilidade do município.  

24. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
 

a. Prestar os serviços, objeto do presente Contrato, com absoluta diligência e perfeição; 
b. Solicitar antes do início dos serviços, toda a documentação necessária para dirimir os 
trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE PLACA DE 
OBRA, PLANILHAS E PROJETOS); 
c. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da prestação dos serviços, objeto deste instrumento 
contratual; 
d. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
e. Os acréscimos, supressões ou modificações que incorram em serviços 
complementares ou extraordinários, respeitados os limites da Legislação vigente, serão 
objetos de alteração contratual, com aprovação da fiscalização do contrato; 
f. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução deste Contrato; 
g. A CONTRATADA responsabiliza-se pelo fiel cumprimento das obrigações pertinentes 
aos serviços objeto deste Contrato; 
h. A CONTRATADA fica ciente e se responsabiliza pela prestação dos serviços de 
acordo com Projeto, Planilha Orçamentária e Memorial Descritivo, com 
acompanhamento do Setor de Obras do Município, que se encarregará de repassar as 
orientações para a realização do mesmo; 
i. Manter, durante todo o período da execução dos serviços, as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 
j. Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, relativa aos serviços 
objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente; 
k. As inadequações apontadas pela Fiscalização dos serviços serão corrigidas pela 
Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá 
acarretar penas administrativas; 
l. Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas 
vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela 
Contratante. 



 

 
 
 

25. OBIRGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar a nota fiscal/fatura 
após a prestação de serviço, objeto desta licitação; 
b) Efetuar o Pagamento à Contratada; 
c) Aplicar à Contratada as penalidades previstas neste Edital e na legislação pertinente, 
quando for o caso; 
d) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser 
solicitados pela Contratada; 
e) Documentar as ocorrências havidas; 
f) Determinar a regularização das faltas e defeitos observados na execução do objeto da 
Licitação; 
g) Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com 
o contrato. 

26. PENALIDADES 

13.1. Será aplicada advertência por escrito caso a CONTRATADA (art. 156 da Lei n.º 
14.133/2021): 
13.1.1. Não iniciar o serviçopor mais de 15 dias, a contar da Ordem de Início dos Serviços 
expedida pela administração pública; 
13.1.2. Enseje morosidade na execução do serviço, não cumprindo com o cronograma 
físico financeiro previsto; 
13.1.2.1. Será admitida paralisação na execução do serviço, apenas caso haja atraso no 
pagamento iguais ou maiores a 30 dias a contar da data de medição aprovada pela 
fiscalização. 
13.1.3. Mantenha o serviço inoperante por mais de 5 dias úteis; 
13.1.4. Não disponibilize ou deixe de exigir dos seus colaboradores todos os 
equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, necessários para execução dos 
serviços; 
13.1.5. Dificulte a comunicação junto à CONTRATANTE, seja através de mensagens, 
ligações, e- mail, ou quaisquer outras formas; 
13.1.6. Não atenda às solicitações por escrito da fiscalização em até 5 dias úteis; 
13.1.7. Não corrigir satisfatoriamente serviços executados em não conformidade, 
conforme analisados pela fiscalização; 
13.1.8. Não entregar as documentações exigidas pela administração; 
13.1.9. Quaisquer outras condutas inadequadas à boa execução do contrato percebida 
pela fiscalização. 
13.2. Caso, no mesmo contrato, a CONTRATADA receba 2 advertências por qualquer 
que seja o motivo elencado no item 13.1, será aplicada multa em valor a ser definido pelo 
gestor do contrato com base na gravidade das infrações (art. 156, §3º da Lei nº 
14.133/2021). 
13.3. Caso ocorra uma terceira advertência (após a aplicação da multa), por qualquer 
um dos motivos previstos no item 13.1, será aplicada a interrupção do contrato. 
13.4. Caso ocorra acúmulo de irregularidades, ou erro grosseiro, que causem prejuízo 
ao Município ou ao bem público, a CONTRATANTE poderá avaliar a possibilidade de se 
proceder aplicação de multa, suspensão do contrato e quaisquer outras medidas que 
forem cabíveis, sem necessidade do acúmulo de advertências aqui colocados; 
13.5. Nos casos de infrações de ordem técnica, o processo sancionatório deverá notificar 
também o responsável técnico, como processado, para apurar a culpa grave ou o erro 



 

 
 
 

grosseiro do profissional, tramitando o processo contra a pessoa jurídica e a pessoa 
física e sendo publicado, ao final, o resultado para cada responsável, para fins de 
aplicação do § 12 do art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 
13.5.1. Em conjunto, será aberto processo junto ao respectivo conselho profissional do 
responsável técnico. 

27. DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. As disposições contidas neste Termo de Referência não são classificadas como 

sigilosas. 

28. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO  

Ouro Verde, 05 de janeiro de 2026 

 
 

ADRIANO ROGÉRIO AMOLARO 

SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 

 

 

 

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

 

CONTRATO Nº XX/2026  

 

28.1. CONTRATO DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS MODULARES LED 

E MATERIAIS COMPLEMENTARES DESTINADOS À MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA 

REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE – SP, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES DESCRITAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, COM FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA 

DE INSTALAÇÃO, MATERIAIS DE PRIMEIRA LINHA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, 

NOS MOLDES DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, 

CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO 

MUNICIPIO DE OURO VERDE, ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VERDE/SP E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

 
A Prefeitura Municipal de OURO VERDE, Estado de São Paulo, 

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à 

Rua São Paulo, nº 926, Bairro Centro, nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. 

/MF sob o nº 44.882.637/0001-24,  neste ato representada pelo Senhor 

Prefeito Municipal, o Sr. JULIO CESAR DE MORI VECCHIATI, assistido 

pela Secretaria Municipal de Obras, Transportes, Agricultura e Meio 

Ambiente, Sr. Adriano Rogério Amolaro, portador da Cédula de 

Identidade nº 48.948.688-5 e do CPF (MF) nº 401.457.618-35, residente 

e domiciliado na Avenida São Minas Gerais, n°1563, Bairro Paraíso, 

Ouro Verde/SP- CEP 17.920-094  doravante denominado de 

CONTRATANTE, e a empresa xxxxxxxxxxxxx, inscrita no C.N.P.J./MF 

sob o n.º xxxxxxxxxx, e Inscrição Estadual sob nº xxxxxxxxx, 

estabelecida  a Rua xxxxxxx, nº xxxxx, Bairro xxxxxxx, cidade de 

xxxxxxx, Estado de xxxxxxxx, representada neste ato por seu 

Representante Legal Sr. xxxxxxx, brasileiro, Casado (a) sob o regime 

de xxxxxxxx, Empresário, portador do RG n.º xxxxxxx  e do CPF n.º 

xxxxxxxx, residente à Rua  xxxxxxx, nº xxxxx, Bairro xxxxxx, cidade de 

xxxxxxxx, Estado de xxxxxxx, doravante denominada de 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato nos termos da 

Lei Federal n.° 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 7165/2023 e suas 

alterações e do Edital da CONCORRÊNCIA Nº001/2026 - PROCESSO 

Nº005/2026, mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 



 

 
 
 

 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 

1.1- Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa para 
fornecimento e instalação de luminárias modulares LED e materiais 
complementares destinados à modernização e ampliação da rede de iluminação 
pública do Município de Ouro verde – SP, conforme especificações técnicas., com 
fornecimento de mão-de-obra, materiais  
 
 
 

de primeira linha e equipamentos necessários, nos moldes da planilha orçamentária, planilha de 
composições de serviços, cronograma físico-financeiro, memorial descritivo, e projetos básico. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 

                  2.1- O regime de execução da prestação do serviço  é o de empreitada por preço global, 
definida no art. 6º, XXIX, da Lei 14.133/2021, com  fornecimento de mão-de-obra, materiais de 
primeira linha e equipamentos necessários. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E RECEBIMENTO DO 
SERVIÇO 

 
 
                 3.1- Pela execução total Do serviço fica contratado o PREÇO GLOBAL de R$ 
XXXXXXXX(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).  
 
 

            3.2- O pagamento do valor contratado será feito através de depósito em conta-corrente 

do contratado, com o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da liquidação da respectiva fatura, 

devidamente atestada pelo fiscal técnico designado para o contrato, com a juntada na mesma da 

respectiva medição, após a liberação dos recursos pelo órgão convenente. 

 

                 3.3- As medições do serviço será executada serão procedidas pelo fiscal técnico 
designado pela Administração Municipal, com periodicidade mensal, nos termos do art. 92, § 5º 
da Lei 14.133/2021. 

 

                 3.4- O objeto do contrato será recebido: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
b) definitivamente, pelo gestor do contrato, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais; 
 

  3.4.1- O recebimento definitivo será feito no prazo de 15 dias úteis contados do 

recebimento provisório ou do cumprimento pelo contratado de providências solicitadas pelo 

servidor responsável pelo referido recebimento. 



 

 
 
 

 

 

 

  3.4.2- O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando 

estiver em desacordo com o contrato. 

 

  3.4.3- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do  serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

3.4.4. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo 

prazo de 5 (cinco) anos, contados do referido recebimento do serviço, da responsabilidade objetiva 

pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da 

serviço objeto do presente contrato, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o 

contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela 

substituição necessárias. 

 

 

                   3.5- Caso constatado alguma irregularidade nas faturas/notas fiscais, estas serão 

devolvidas ao fornecedor, acompanhadas das informações correspondentes às irregularidades 

verificadas, para as necessárias correções que serão de responsabilidade da contratada.  

 

                   3.6- Necessário que a contratada, caso não tenha, providencie a abertura de 
conta corrente para que sejam feitos os pagamentos por transferência bancária, ou arque 
com os custos da operação. 
 

               3.7- Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para 

pagamento fluirá da sua reapresentação. 

 

                    3.8- Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados 
bancários da Contratada. 
 
                    3.9- Se por motivo não imputável à contratada, o pagamento não ocorrer no prazo 
estabelecido no contrato, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária baseada no 
índice legal (IPCA/IBGE). 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, PRAZO DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
                     4.1- O prazo de entrega do serviço  será de 120 ( cento e vinte) dias (OBSERVAR 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO), contados a partir da data de recebimento da Ordem de 

Serviço pela contratada. Se o proponente vencedor deixar de cumprir as exigências da presente 

licitação ficará sujeito às penalidades da Lei 14.133/2021 constante deste contrato. 

 

                          4.1.1- O prazo de execução do serviço será prorrogado automaticamente, por 

igual período, caso não seja concluído o objeto no prazo inicial, sem prejuízo de extinção do 

contrato pela Administração e aplicação de penalidades ao contratado, quando o descumprimento 

do prazo inicial ocorrer por sua culpa, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 



 

 
 
 

 

 

 

                     4.2- A execução do contrato oriundo da presente licitação será acompanhada e 

fiscalizada pela Prefeitura Municipal de Ouro Verde, nos termos do art. 117, da Lei Federal 

14.133/2021, através do servidor ROGER WILLIAN COSTA, de acordo com a portaria nº 14/2025 

De 07 de Janeiro de 2025. 

 

            4.3- O serviço deverá ser executado, obedecendo a planilha orçamentária, 
cronograma físico-financeiro, memorial descritivo e projetos todos expedidos pelo Setor de 
Planejamento e Engenharia da Prefeitura Municipal de Ouro Verde, que deverá elaborar laudo de 
aceitação do serviço, obrigando-se ao licitante vencedor a substituir ou refazer, às suas expensas, 
aqueles serviços que, por apresentarem qualquer irregularidade, vierem a ser recusados. 
 

4.4- O prazo de vigência do contrato será de 180 ( cento e oitenta) dias, 

contados do recebimento da ordem de serviços pelo contratado, produzindo seus efeitos, 

no entanto, a contar da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas, nos termos 

do art. 94 da Lei 14.133/2021, prorrogando-se automaticamente, por igual período, caso não 

seja concluído o objeto no prazo inicial, sem prejuízo de extinção do contrato pela 

Administração e aplicação de penalidades ao contratado, quando o descumprimento do 

prazo inicial ocorrer por sua culpa, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 

 

            4.5- A CONTRATADA fica obrigada, pelo período de 5 (cinco) anos, contados a 
partir do recebimento definitivo do serviço, a reparar, às suas custas, qualquer defeito quando 
decorrente de falha técnica devidamente comprovada na execução do serviço, sendo responsável 
pela segurança e solidez dos trabalhos executados, conforme preceitua o art. 140, § 6º da Lei 
14.133/2021. 

 
            4.6- O serviço não entregue de acordo com as especificações e exigências deste 

CONTRATO não será aceita, com ressarcimento por parte da contratada, dos prejuízos causados 
a esta Prefeitura. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 

 
            5.1-             5.1- Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da 

presente licitação correrão a conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Ficha 97 

02.04.01  -Obras, Infraestrutura e Estradas 

33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

15.452.0006.2130.0000 – Manutenção do Serviço de Iluminação Pública 

 

Ficha 97 

02.04.01 – Obras, Infraestrutura e Estradas 

33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

15.452.0006.2130.0000 – Manutenção do Serviço de Iluminação Pública 



 

 
 
 

 

 

 

 

CLÁUSULA SEXTA- MATRIZ DE RISCO 
 

6.1. As situações identificadas para fins de alocação dos riscos são as que seguem descritas no 
quadro abaixo:  
 

R RISCO SITUAÇÃO PROBABILIDADE IMPACTO AÇÃO PREVENTIVA /SOLUÇÃO 

        01 Contratação de 
Empresa sem 
capacidade 
técnica 

Probabilidade 
Baixa 

Alto –Falha 
na Execução 

Solicitar no Edital o Atestado de Capacidade 
Técnica das Empresas interessadas  

 

        01      02 Impugnações do 
Edital, por 
motivos diversos, 
ou relacionados  
erros de projetos 
e ou orçamento 
estimativo 

Probabilidade 
Baixa 

Alto- Atraso 
no 

cronograma 

Realizar a verificação de toda a documentação 
técnica antes da publicação, em caso de 
impugnações acionar os responsáveis técnicos 
para que procedam com as devidas correções, e 
posteriormente republicação do Edital e 
reabertura de prazos 

0                03 O certame 
licitatório restar 
deserto, caso 
nenhuma 
empresa se 
interesse. 

Probabilidade 
Baixa 

Alto- Atraso 
no 

cronograma 

Necessidade de republicação da licitação ou da 
realização de dispensa de licitação, outra solução 
verificar junto as empresas os motivos de 
desinteresse ou revisão dos valores estimados 

0                04 Empresa 
vencedora do 
certame quando 
convocada, não 
assinar o termo 
de contrato ou se 
mostrar 
desinteresse  

Probabilidade 
Baixa 

Alto- Atraso 
no 

cronograma 

Observar a validade da proposta apresentada na 
fase de licitação e enviar o contrato para 
assinatura dentro do prazo, caso contrário 
convocar os licitantes remanescentes na ordem 
de classificação 

0                05 Atraso na 
assinatura do 
contrato ou na 
entrega de 
garantias 
contratuais 

Probabilidade 
Média 

Médio- 
Atraso para 
o Início da 

Obra 

Prever cláusulas dentre o projeto que 
contemplem esta situação e aplicar as sanções 
previstas 

0                06 Impossibilidade de 
início da obra, após 

a emissão da Ordem 

Probabilidade 
Média 

Médio- 
Atraso no 

Possibilidade de aumento de custos não 
previstos, principalmente com mobilização e 



 

 
 
 

de Serviço, por 

restrições da 

Contratante 

(liberação do local 

de implantação, 

necessidade de 

execução prévia de 

outro serviço, 

interferências com 

outras atividades 

etc). 

Inicio da 
Obra e 

entrega da 
mesma 

desmobilização da escola e de equipamentos, 
alugueis de estruturas para abrigar os canteiro de 
obras, gerenciamento de obras, dentre outros 
que poderão ser reclamados pela Contratada. 

Verificar junto ao competente antes da emissão 
da Ordem de Serviços, se há algum impedimento 
para o inicio dos serviços.  

Suspender a emissão da Ordem de serviços, 
solicitando que a contratada não realize a 
mobilização até que os serviços sejam 
novamente liberados. 

Verificar a necessidade de alterações contratuais para 

prorrogação dos prazos de execução e vigência do 

contrato. 

0                07 Alterações no 

projeto básico/ 

executivo 

inicialmente 

contratados, por 

solicitação da 

Contratante. 

Probabilidade 
Baixa 

Baixo- 
Aumento 
de custos  
atrasos na 

obra 

Elaboração dos projetos de engenharia e 
arquitetura de forma participativa, baseado no 
Plano de Necessidades apresentado pela 
unidade demandante. 

Revisão do escopo da contratação, realizando-se uma 

alteração contratual de prazo e/ou financeira, a ser 

analisada. 
0                08 Identificação de 

falhas ou omissões 

em qualquer das 

peças, orçamentos, 

plantas, 

especificações ou 

memoriais que 

compõe a 

contratação, que 

sejam irrelevantes. 

Probabilidade 
Alta 

Baixo-
Alteração 
nos custos 
previstos e 

prazos 
iniciais 

Realizar a contratação somente de empresas que 

possuam capacidade técnica para a execução de projetos 

com o devido Atestado de Capacidade Técnico. 

Em projetos realizados pelo próprio município possam 

ser revisados por profissionais diversos daqueles 

responsáveis pela sua elaboração. 

Por se tratar de serviços irrelevantes, verificar a 

possibilidade dos serviços ser realizados pela própria 

contratante ou até mesmo absorvidos pela contratada.  

Após avaliação da Fiscalização Técnica do Contrato 

deverá ser realizada a correção das peças técnicas e 

encaminhamento ao setor jurídico para verificação da 

possibilidade de aditivo. 

0                09 Identificação de 

falhas ou omissões 

em qualquer das 

peças, orçamentos, 

plantas, 

especificações ou 

memoriais que 

compõe a 

contratação, em que 

a obrigação de fazer 

pela Contratada 

esteja 

expressamente 

estipulada no 

instrumento 

convocatório e/ou 

seus anexos 

Probabilidade 
Baixa 

Baixa Por se tratar de serviços de responsabilidade da 
Contratante deverá ser comunicado diretamente 
o Setor de Obras do Município, informando as 
correções a serem realizadas.  

Não ocasionará em nenhum custo adicional ao 
contrato, sendo este serviço de obrigação de 
fazer por parte da contratada. 



 

 
 
 

0                10 Identificação de 

falhas ou omissões 

em qualquer das 

peças, orçamentos, 

plantas, 

especificações ou 

memoriais que 

compõe a 

contratação, que 

sejam relevantes. 

Probabilidade 
Médio 

Alta-
Alteração 
nos custos 
previstos e 

prazos 
iniciais 

Realizar a contratação somente de empresas que 

possuam capacidade técnica para a execução de projetos 

com o devido Atestado de Capacidade Técnico. Sendo 

que estes projetos deverão ser aprovados pelos órgãos 

fiscalizadores. 

Em projetos realizados pelo próprio município os  

mesmos devem ser revisados por profissionais diversos 

daqueles responsáveis pela sua elaboração.  

Após avaliação da Fiscalização Técnica do Contrato 

deverá ser realizada a correção das peças técnicas e 

encaminhamento ao setor jurídico para verificação da 

possibilidade de aditivo. 

0                11 Diferença entre os 

quantitativos da 

planilha de 

orçamento e os 

quantitativos que 

serão efetivamente 

executados na obra, 

devido a incertezas 

inerentes ao objeto 

Probabilidade 
Baixa 

Médio- 
Alteração 
nos custos 
previstos e 

prazos 
iniciais 

Por se tratar de obra em que os quantitativos dos 

serviços a serem executados podem ser definidos com 

precisão, optou-se por adotar o regime de execução de 

empreitada por preço unitário. 

0                12 Preços de insumos 

que compõe a 

execução do objeto 

abaixo do preço de 

mercado. 

Probabilidade 
Baixa 

Baixo Após a assinatura do contrato, a contratada 
assume os riscos de execução conforme a sua 
proposta.  

Prever clausulas de alteração de custos de acordo 
com a Lei 14.133. 

0                13 Execução dos 

serviços com 

qualidade abaixo da 

especificada na 

contratação e/ou em 

desacordo 

com normas técnicas 

e legislações 

vigentes. 

Probabilidade 
Média 

Alto- Atraso 
no 

cronograma 
– refazer os 

serviços 

Fiscalizar continuamente a execução dos serviços, 

realizando visitas in loco. 

Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, sanções 

que contemplem esta situação. 

Notificar prontamente a Contratada sempre que 

verificada a necessidade de correção de algum serviço 

já executado. 

Aplicação das sanções previstas na contratação. 

0                14 Alteração da 

legislação, 

regulamentos e 

normas que causem 

alterações no projeto 

inicialmente 

contratado. 

Probabilidade 
Baixa 

Baixo Revisão do escopo da contratação, realizando-se uma 

alteração contratual de prazo e/ou financeira, a ser 

analisada no caso concreto. 

0                15 Descumprimento das 

obrigações 

trabalhistas, 

previdenciárias e 

com FGTS pela 

Contratada. 

Probabilidade 
Baixa 

Médio Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, a 

responsabilidade exclusiva da Contratada sobre o 

pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciárias 

e com FGTS. 

Reter o pagamento da fatura mensal, em valor 

proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 

regularizada. 

0                16 Ocorrência de 

acidentes de trabalho 

durante a execução 

dos serviços. 

Probabilidade 
Baixa 

Médio Prejuízos ao trabalhador com a ocorrência de lesão 

corporal ou perturbação funcional que causa a morte ou 

a perda ou redução, permanente ou temporária, da 

capacidade para o trabalho. 



 

 
 
 

Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, que a 

Contratada deverá responder por qualquer acidente de 

trabalho na execução dos serviços. 

Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, que a 

Contratada deverá cumprir as Normas 

Regulamentadoras de Segurança no Trabalho. 

Avaliar, durante as visitas rotineiras da equipe de 

fiscalização, as condições do canteiro de obras, 

verificando a utilização de Equipamentos de Proteção 

Individual e a instalação de Equipamentos de Proteção 

Coletiva. 

Notificar a Contratada, caso sejam verificadas 

irregularidades em relação às normas de segurança no 

trabalho. 

Em caso de persistência da irregularidade, instaurar 

processo para aplicação das sanções previstas na 

contratação. 

Em caso de acidentes, solicitar que a Contratada realize 

os procedimentos administrativos necessários junto aos 

órgãos competentes e encaminhe à fiscalização a 

Comunicação de Acidente 

de Trabalho (CAT) registrada junto à Previdência 

Social. 

0                17 Ocorrência de 

roubos e furtos na 

obra. 

Probabilidade 
Baixa 

Médio Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, que a 

Contratada deverá manter vigilância da obra e se 

responsabilizará pelos danos e prejuízos oriundos de 

roubos e furtos. 

0                18 Atrasos da obra 

decorrentes de 

chuvas ou outros 

eventos climáticos e 

ambientais. 

Probabilidade 
Baixa 

Médio Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, que a 

Contratada arcará com os prejuízos advindos de chuvas 

ocorridas dentro das médias históricas dos últimos 12 

meses, sendo justificável atrasos na 

execução da obra somente se registradas chuvas acima 

da média histórica. 

Avaliar, caso seja solicitada prorrogação do prazo de 

execução do objeto pela Contratada, se as chuvas 

ocorridas preenchem os requisitos de excepcionalidade. 

Em caso afirmativo, realizar a prorrogação do prazo de 

execução. Caso contrário, avaliar a necessidade de 

prorrogação da vigência contratual. 

0                19 Prejuízos 

decorrentes de 

incêndios, 

alagamentos da obra 

ou outros 

decorrentes de 

fenômenos 

climáticos 

Probabilidade 
Baixa 

Alto Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, que a 

Contratada arcará com os prejuízos decorrentes de 

incêndios, alagamentos da obra ou outros decorrentes 

de fenômenos climáticos. 

Solicitar que a Contratada providencie os reparos 

necessários para entrega do objeto nas condições 

inicialmente previstas na contratação. 

0                20 Risco de 

inadimplência da 

Contratante. 

Probabilidade 
Baixa 

Alto- 
Atrasos no 

cronograma 

Em caso de atraso superior a 90 (noventa) dias dos 

pagamentos devidos pela Administração, o 

Contratado poderá optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação. 

Atrasos para entrega da obra. 

Licitação da obra somente com a garantia da 

disponibilidade do recurso orçamentário, indicada pelo 
setor competente. 



 

 
 
 

Em caso de dificuldades no repasse de recursos 

orçamentários pelo Governo Federal ou Estadual, 

planejamento dos pagamentos para evitar a 

suspensão da execução da obra pela Contratada. 

0                21 Rescisão ou 

anulação do 

contrato, por culpa 

da Contratada. 

Probabilidade 
Média 

Alto Atrasos para entrega da obra. 

Alteração dos custos inicialmente previstos para 

execução da obra. 

Necessidade de realização de nova licitação ou de 

contratação de remanescente, impactando no 

planejamento. 

Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, sanções 

que contemplem esta situação. 

Instaurar processo para aplicação das penalidades à 

Contratada. 

 

 
 

6.2- Havendo pedido de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro do 

presente contrato, a Administração deverá respondê-lo no prazo máximo de 1 mês.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 

7.1- São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 
 

a) cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que, no prazo estabelecido, o 

serviço seja  entregue inteiramente concluída e acabada, em perfeitas condições; 

b) observar, na execução do serviço mencionada, as leis, os regulamentos, as posturas, 

inclusive de segurança pública e as melhores normas técnicas específicas; 

 

c) providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 
licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas, inclusive de projetos complementares, bem 
como de placas exigidas pelos órgãos competentes e pela CONTRATANTE; 

 
d) fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra 

necessários à execução do serviço. 
 
e) fornecer e utilizar na execução do serviço, equipamentos e materiais novos e de 

primeira qualidade. 
 
f) executar ensaios, verificações e testes de materiais e de equipamentos ou de serviços 

executados. 
 
g) realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações 

previstas na legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando exigida, 
cópias dos documentos de quitação. 

 
 
 
 
 



 

 
 
 

h) assumir quaisquer acidentes na execução do serviço, inclusive quanto às redes de 
serviços públicos, aos fatos de que resultem na destruição ou danificação do serviço, estendendo-
se essa responsabilidade até a assinatura do “TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DO 
SERVIÇO”. 

 
i) arcar com o pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços e quaisquer despesas 

referentes à execução do serviço, inclusive licença em repartições. 
 
j) fornecer, na entrega do serviço, as indicações práticas sobre o uso e limitações da 

mesma; 
 
k) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem no serviço, objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do presente Contrato, observado o art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 
l) apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais de Prestação de 

Serviços, acompanhadas das respectivas medições devidamente aprovadas pelo SETOR DE 
PLANEJAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VERDE. 

 
m) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do Contrato. 
 
n) providenciar o registro junto ao CREA ou CAU ou outro Conselho 

competente e entregar à CONTRATANTE a respectiva ART. 
 
o) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz; 

 
          7.2- O engenheiro da CONTRATADA deverá apresentar o boletim de medição da 

empresa, solicitando o que a empresa quer que seja medido. 
 

 
                   7.3- A CONTRATADA deve informar o término do serviço; 
 
                   7.4- A CONTRATADA deverá nomear um preposto durante a execução dos serviços. 

          
         7.5- São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE, além dos previstos no 

Edital, os seguintes: 
a) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de 

inadimplemento das obrigações da CONTRATADA. 

 

 

b) intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em 

lei. 

 

b) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas 

contratuais deste instrumento. 

 



 

 
 
 

 

 

d) fiscalizar a execução do serviço por intermédio do SETOR DE 

PLANEJAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO 

VERDE. 

e) cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº 14.133/2021 e do presente 

instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-

financeiro durante a execução do Contrato. 

 

f) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado 
no Contrato depois do recebimento das Notas Fiscais e respectivas 
medições de cada etapa, já devidamente atestadas pelo SETOR DE 
PLANEJAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VERDE, 
responsável pela fiscalização. 

 
g) aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do serviço 

ou pela inobservância de quaisquer das cláusulas deste Contrato. 
 
h) efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas 

Fiscais de cada parcela. 
 
i) modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitados os direitos da 
CONTRATADA. 
j) Proceder as medições do serviço com periodicidade mensal. 

 

CLÁUSULA OITAVA- DA GARANTIA 

8.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia para a execução do presente contrato, 

correspondente a 5% do valor inicial do presente contrato, em qualquer das modalidades previstas 

no art. 96, § 1º, da Lei 14.133/2021. 

8.1.2. O prazo da garantia deverá corresponder a todo o prazo de vigência do contrato, devendo 

ser renovada em caso de prorrogação ou complementada em caso de aditamento. 

8.1.3. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

8.1.4. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente. 

 
 
 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 

 

 



 

 
 
 

 

9.1Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,  

 

iv. bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

v. Multa: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


 

 
 
 

 

 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 

dias; 

2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante 

ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a 

multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

9.6.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

9.7.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

9.8.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.10.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.11.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pela contratante decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com a contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163


 

 
 
 

 

 

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma físico-financeiro. 

 

10.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as 

respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá o Contratante optar pela extinção do contrato e, nesse 

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

10.4.O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

10.5.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

10.6.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.6.1Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.6.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e 

10.6.3.Indenizações e multas 

 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
11.1- O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital da Concorrência n.º 
001/2026, Processo n.º 005/2026 e à respetiva proposta vencedora. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS 
CASOS OMISSOS 

 
12.1- Aplica-se a Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 4297/2024 e o Código Civil Brasileiro ao 

presente Contrato e em especial aos seus casos omissos. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE: 
 

13.1- Os preços constantes da cláusula 3ª deste contrato não serão reajustados em hipótese 

alguma durante o prazo de 12 meses contados do orçamento estimado pela Administração na 

Concorrência n.º 001/2026, Processo n.º 001/2026. 

 

13.2- No entanto, em havendo prazo superior a 12 meses contados do orçamento estimado 

pela Administração, incidirá o índice do IPCA, após decorrido o referido prazo, tendo como data  

 



 

 
 
 

 

 

base a do orçamento estimado da contratação, incidindo o reajuste apenas sobre a parte do 

contrato não executada no momento em que o prazo superar o período de 12 meses, nos 

termos do § 7º do art. 25 da Lei 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 
14.1- A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na Concorrência n.º 
001/2026. 
 
14.2- A Contratante poderá durante o prazo de vigência do contrato, solicitar a Contratada que 
apresente documentos necessários à comprovação da obrigação prevista nesta cláusula. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO MODELO DE GESTÃO 
 

15.1- Em se tratando do modelo de gestão do presente contrato, o mesmo será fiscalizado por um 
fiscal técnico, um fiscal administrativo e um gestor designados pela Prefeitura Municipal de Ouro 
Verde, com as atribuições estabelecidas no Decreto Municipal 4297/2024 e suas alterações. 

 
15.2- A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não 

implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou 

contratados. 

 

15.3- Todas as ORDENS DE SERVIÇOS, instruções, reclamações e, em geral, qualquer 
entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitos por escrito, nas ocasiões 
devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou 
declarações verbais. 

 
15.4- A CONTRATADA obriga-se a retirar do serviço e não readmitir os empregados, contratados 
ou prepostos que venham a criar embaraços à Fiscalização, bem como a remover quaisquer 
materiais ou equipamentos que não estejam de acordo com as especificações aprovadas para a 
execução dos serviços. 

 
15.5- Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à CONTRATANTE, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

16.1- A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de projetos ou especificações se houver 
motivo justificado e fundamentado com a necessária antecedência. 

 
 
 
 
 
 



 

 
 
 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES EM 
RELAÇÃO A APLICAÇÃO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

 
17.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - 
LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

 
17.1.1- O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 
hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e 
para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.  
 
17.2- A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a 
que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento 
contratual.  
 
17.3. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 
CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo 
CONTRATANTE e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por 
este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja 
em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para 
cumprimento de obrigação legal.  

 
17.4. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo 
e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional 
decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo CONTRATANTE 
para as finalidades pretendidas neste contrato.  

 
17.5. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, 
morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas 
obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pelo CONTRATANTE.  

 
17.5.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, 
Capítulo VI da LGPD. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 
 

18.1- Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Dracena/SP, com recusa expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais celeumas que advenham da 
execução do presente contrato. 

 
18.2- E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente 
assinam o presente instrumento contratual, em quatro vias de igual valor e teor e para todos os 
efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 
 



 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

Ouro Verde/SP, xx de xxxxx de 2026. 
 
 

 
 

_____________________________ 

JULIO CESAR DE MORI VECCHIATI 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 

 

 

 

 

____________________________________ 

Empresa 
Contratada 

 

 

 

_____________________________________ 

Adriano Rogerio Amolaro 
Gestor do Contrato 

 

 

 

______________________________________ 

Roger Willian Costa 
Fiscal de Contrato 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1.________________________________          2.________________________________ 

    Nome:       Nome: 

    RG:                                                                                 RG: 

 



 

 
 
 

 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE 

CONTRATADO: xxxxxxxxxx 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 005/2026 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA 001/2026 

CONTRATO N°: XX/2026 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de luminárias modulares LED 
e materiais complementares destinados à modernização e ampliação da rede de iluminação 
pública do Município de Ouro Verde – SP, conforme especificações técnicas., com fornecimento 
de mão-de-obra, materiais de primeira linha e equipamentos necessários, nos moldes da planilha 
orçamentária, planilha de composições de serviços, cronograma físico-financeiro, memorial 
descritivo, projetos básico. 
  
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

OURO VERDE, SP, XX de XXXXX de 2026. 

 

 



 

 
 
 

 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Julio Cesar De Mori Vecchiati 

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: 253.978.278-78  

Assinatura:____________________________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Julio Cesar De Mori Vecchiati   

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: 253.978.278-78 

Assinatura:____________________________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pela CONTRATANTE: 

Nome: Julio Cesar De Mori Vecchiati 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 253.978.278-78 

Assinatura:____________________________________________________________________ 

Pela CONTRATADA: 

Nome:  

Cargo: 

CPF:         

Telefone:  

E-mail:  

Assinatura:____________________________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Julio Cesar De Mori Vecchiati   

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 253.978.278-78 

Assinatura:___________________________________________________________________ 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: Adriano Rogério Amolaro 

Cargo: Secretário Municipal de Serviços Obras e Transportes 

CPF. 097.674.628-05 

Assinatura:____________________________________________________________________ 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal de Execução                                                   

Nome: Roger Willian Costa 

Cargo: Engenheiro Civil 

CPF.401.457.618-35 

Assinatura:____________________________________________________________________  
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 
concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por 
ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados 
a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 



 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OURO VERDE 

CNPJ: 44.882.637/0001-24 

CONTRATADA:  

CNPJ:  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 005/2026 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA 

001/2026 

CONTRATO N°: XX/2026 

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de luminárias modulares LED 
e materiais complementares destinados à modernização e ampliação da rede de iluminação 
pública do Município de Ouro Verde – SP, conforme especificações técnicas., com fornecimento 
de mão-de-obra, materiais de primeira linha e equipamentos necessários, nos moldes da planilha 
orçamentária, planilha de composições de serviços, cronograma físico-financeiro, memorial 
descritivo, projetos básico. 
 
 
VALOR: R$ XXXXXXXXXXXXXXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 
 

 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, 

sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

 

Ouro Verde, SP xxxx de xxxxxx de 2026. 

 

 

RESPONSÁVEL:  

Nome: Julio Cesar De Mori Vecchiati 

Cargo: Prefeito Municipal 

E-mail institucional: gabinete@ouroverde.sp.gov.br  

E-mail pessoal: gabinete@ouroverde.sp.gov.br 

Assinatura:__________________________________________________________________ 

 



 

 
 
 

 

 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VERDE  

CONTRATADA: xxxxxx 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): XX/2026 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de luminárias modulares LED 
e materiais complementares destinados à modernização e ampliação da rede de iluminação 
pública do Município de Ouro Verde – SP, conforme especificações técnicas., com fornecimento 
de mão-de-obra, materiais de primeira linha e equipamentos necessários, nos moldes da planilha 
orçamentária, planilha de composições de serviços, cronograma físico-financeiro, memorial 
descritivo, projetos básico. 
 

Nome JULIO CESAR DE MORI VECCHIATI 

Cargo PREFEITO MUNICIPAL 

RG nº 27.985.629-5 

CPF nº 253.978.278-78 

Endereço (*) 
RUA MATO GROSSO, Nº 749, – CENTRO  

CEP:17.920-005 

Telefone 18-3872-1106 

E-mail Institucional gabinete@ouroverde.sp.gov.br 

E-mail pessoal (*) gabinete@ouroverde.sp.gov.br 

(*) Não deve ser o endereço/e-mail do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço/e-mail onde 

poderá ser encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome JULIO CESAR DE MORI VECCHIATI 

Cargo PREFEITO MUNICIPAL 

Endereço Comercial do Órgão/Setor 
RUA MATO GROSSO, Nº 749, – CENTRO  

CEP:17.920-005 

Telefone e Fax 18-3872-1106 

E-mail Institucional gabinete@ouroverde.sp.gov.br 

 

LOCAL e DATA: Ouro Verde, XX de XXXX de 2026. 

 

RESPONSÁVEL:               

       

________________________________ 

Julio Cesar De Mori Vecchiati 
Prefeito Municipal 

 
 

 



 

 
 
 

 

 

 

 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO, ACEITAÇÃO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 
 

A empresa _______________, para fins de participação na licitação na modalidade Concorrência na forma Eletrônica 
nº _____ - Processo nº ______, aberto pela Prefeitura Municipal de OURO VERDE/SP, através de seu representante 
legal abaixo firmado, DECLARA ter pleno conhecimento e aceitação quanto aos termos do Edital e que atende as 
exigências de habilitação nele estabelecidas.  
 
E, por ser a expressão da verdade firmo a presente.  
 

 
 

OURO VERDE/SP, ________________ 
 
 
 

Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 

 

 

 

 

 

ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA LICITAR E CONTRATAR COM O PODER 
PÚBLICO 
 
DECLARO para fins de participação da licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nº_______ - Processo nº 
______, aberta pela Prefeitura Municipal de OURO VERDE/SP, que a empresa _______, por mim representada, não 
se enquadra em nenhum dos impedimentos estabelecidos pelo art. 14 da Lei 14.133/2021, a seguir descritos: 
 
Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 
I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 
sobre  serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre  
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 
V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
Declaro, outrossim, que a referida empresa não está impedida de licitar com a Prefeitura Municipal de OURO 
VERDE/SP, nem foi apenada com sanção vigente de inidoneidade de licitar e contratar com a Administração Pública 
ou teve condenação judicial que a impeça de licitar e contratar com o Poder Público. 
 
E, por ser a expressão da verdade firmo a presente. 
 
 

OURO VERDE/SP, ________________ 
 
 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 

 

 

 

 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 

DECLARO que a empresa possui pleno conhecimento das condições e peculiaridades da contratação para a 
execução dos serviços do objeto da referida licitação.  
 
E, por ser a expressão da verdade, firmo a presente.  
 
 

OURO VERDE, __________________ 
 

Assinatura do Responsável  
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 

 

 

 

 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO QUE O VALOR DA PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 
PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS 
LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS 
TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS. 
 
 

 
DECLARO para os devidos fins que o valor da proposta apresentada na Concorrência nº _____ - Processo nº _____, 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.  
 
E, por ser a expressão da verdade, firmo a presente.  
 
 
 

OURO VERDE, _______________. 
 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 

 

 

 

ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE E QUE NO ANO CALENDÁRIO DA PRESENTE LICITAÇÃO NÃO 
CELEBROU CONTRATOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA QUE EXCEDA O LIMITE 
ESTABELECIDO PARA AS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 

 
DECLARO para os fins de ser assegurado os benefícios da Lei Complementar 123/2006, na 
participação na Concorrência Eletrônica nº ____ - Processo nº _____, que a empresa _________, 
não celebrou no exercício de ____, contratos com a Administração Pública que somados exceda 
o limite estabelecido em lei para o enquadramento como empresa de pequeno porte.  
 
 
E, por ser a expressão da verdade, firmo a presente.  
 
 
 

OURO VERDE/SP, _______________. 
 

Assinatura 
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